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RELAÇÃO DE SIGLAS 
 

SIGLAS  DESIGNAÇÃO  
ACHPC-ACE ACHPC- Agrupamento Construtor do Hospital Pediátrico de Coimbra, 

ACE 

ARSC/ARSC, I.P. Administração Regional de Saúde do Centro, I.P
1

. 

ARSLVT Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo 

CA 

CCP 

Conselho de Administração  

Código dos Contratos Públicos
2

 

CD  

CIFE 

Conselho Directivo  

Comissão de Índices e Fórmulas de Empreitadas 

CMC Câmara Municipal de Coimbra 

CPA Código de Procedimento Administrativo
3

 

CTACNHPC Comissão Técnica de Acompanhamento do Novo Hospital Pediátrico de 

Coimbra 

DCC Departamento Controlo Concomitante 

DGIES Direcção-Geral das Instalações e Equipamentos da Saúde 

DL  Decreto-Lei  

DR  Diário da República  

DRIESLVT Direcção Regional de Instalações e Equipamentos da Saúde de Lisboa e 

Vale do Tejo 

GGNHPC Gabinete de Gestão do Novo Hospital Pediátrico de Coimbra 

HPC Hospital Pediátrico de Coimbra 

IGS/IGAS Inspecção-Geral das Actividades em Saúde 

JOCE 

JOUE 

Jornal Oficial da Comunidade Europeia 

Jornal Oficial da União Europeia  

LNEC Laboratório Nacional de Engenharia Civil 

LOPTC Lei de Organização do Tribunal de Contas
4

 

NHPC Novo Hospital Pediátrico de Coimbra 

PF 

PE 

Plano Funcional 

Projecto de Execução 

PSS Plano Segurança e Saúde 

RES Realizações de Empreendimentos de Saúde 

RJEOP Regime Jurídico de Empreitadas de Obras Públicas
5

 

STA Supremo Tribunal Administrativo 

TC  Tribunal de Contas  

  

 
 

 

 

 

                                                
1 Por força do DL n.º 222/2007, de 29 de Maio, a ARSC, passou a deter a natureza jurídica de Instituto Público, 

assumindo, em conformidade, a denominação de ARSC, I.P. (artigo 1º do citado diploma legal).   
2 Aprovado pelo DL n.º 18/2008, de 29.01, rectificado pela Declaração de Rectificação n.º 18-A/2008 (pub. no DR, 

1.ª S., n.º 62, de 28.03.2008), alterado pela Lei n.º 59/2008, de 11.09, DL n.º 278/2009, de 02.10, Lei n.º 3/2010, de 

24.04 e DL n.º 131/2010, de 14.12. 
3 DL n.º 442/91, de 15.11, alterado pelos DL n.ºs 6/96, de 31.01 e 18/2008, de 29.01. 

4 Lei 98/97, de 26.08, alterada pelas Leis n.ºs 87-B/98, de 31.12, 1/2001, de 04.01, 48/2006, de 29.08, 35/2007, de 

13.08, e 3-B/2010, de 28.04. 
5 DL n.º 59/99, de 02.03, alterado pela Lei n.º 163/99, de 14.09, DL n.º 159/2000, de 27.07, DL n.º 13/2002, de 19.02 e 

DL n.º 245/2003, de 07.10.  
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I - INTRODUÇÃO 

 

A Direcção-Geral das Instalações e Equipamentos da Saúde celebrou, em 18.02.2005, 

o contrato de empreitada “Construção do Novo Hospital Pediátrico- SLS/C.H.Coimbra”, 

no valor de 37.500.537,37€, tendo como adjudicatário o Consórcio 

SOMAGUE/BASCOL6, o qual foi homologado conforme por este Tribunal, em 

01.04.2005. 

 

Através do ofício com a referência GGNHPC, de 31.10.2006, a Administração 

Regional de Saúde do Centro, para efeitos de fiscalização prévia, remeteu ao 

Tribunal de Contas, um contrato no valor de 4.220.504,14 €, denominado de 

“SLS/C.H.Coimbra – Hospital Pediátrico, Construção do Novo Hospital – Erros e Omissões 

do Projecto – 1º Termo adicional ao contrato n.º 1/05-RES“, relativo à execução do 

contrato de empreitada de “Construção do Novo Hospital”. 

  

Posteriormente e também para efeitos de fiscalização prévia, foi remetido o 2.º 

contrato adicional à empreitada, através do ofício n.º 1420, datado de 25.01.2007, 

tendo como objecto trabalhos “a mais” e a menos, no valor de 1.917.989,09 €. 

 

Por força das alterações introduzidas ao quadro legislativo atinente à fiscalização 

prévia de contratos por parte do Tribunal de Contas pela Lei nº 48/2006, de 29 de 

Agosto, em sessões diárias de visto, de 8.11.2006 e 31.01.2007, foram os adicionais 

remetidos para o DCC. 

 

Por deliberação do Plenário da 1ª Secção, foi determinada a realização de uma 

auditoria à execução do contrato de empreitada destinado à “SLS/C.H. Coimbra – 

Hospital Pediátrico, Construção do Novo Hospital” – contratos adicionais. 

 

Entretanto, ao abrigo dos ofícios n.º 016702, de 08.08.2008, n.º 000908, de 08.01.2009, 

n.º 019198, de 25.08.2009 e n.º 028544, de 17.12.2009, foram remetidos o 3.º, 4º, 5º e 6º 

adicional, respectivamente, para efeitos do artigo 47.º, n.º 2, da Lei n.º 98/97, de 26 

de Agosto, aditado pela Lei nº 48/2006, de 29 de Agosto, os quais, por despacho 

judicial de 08.03.2010, foram apensos ao processo de auditoria em curso.  

                                                
6 Em 01.07.2005, o consórcio cedeu a sua posição contratual ao ACHPC- Agrupamento Construtor do Hospital 

Pediátrico de Coimbra, ACE, constituído pelas empresas agrupadas Somague e Bascol, o qual veio a ser 

posteriormente dissolvido, tendo o mesmo consórcio reassumido a sua posição contratual em 11.04.2008.  
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II - METODOLOGIA 

 

Os objectivos da presente acção de fiscalização concomitante consistem, 

essencialmente, na análise da legalidade do acto adjudicatório que antecedeu a 

celebração destes contratos adicionais e dos actos materiais e financeiros 

decorrentes da sua execução, assim como no apuramento de eventuais 

responsabilidades financeiras. 

 

Após análise dos 2 primeiros contratos adicionais foram solicitados esclarecimentos 

e diversa documentação à ARSC, I.P., tendo então sido elaborado um projecto de 

Relato, sobre o qual recaiu despacho judicial, proferido em 08.01.2008, 

determinando a notificação do Eng. Rios Vilela (então Director-Geral da DGIES, que 

propôs a aprovação do projecto de execução e a abertura do procedimento 

concursal para a empreitada em apreço) para se pronunciar, querendo, sobre os 

factos que lhe eram imputados naquele projecto de Relato, designadamente dos 

factos constantes das Partes I a VII e IX do citado projecto de Relato7. 

 

A resposta8 enviada no exercício do direito do contraditório foi tomada em 

consideração na elaboração do presente Relatório, constando a análise da mesma no 

ponto 4.4. 

 

Ainda, em cumprimento do referido despacho, foram solicitados novos 

esclarecimentos à IGAS e à ARSC, I.P., os quais foram oportunamente remetidos ao 

abrigo dos ofícios n.ºs 90, de 15.01.2008, e 1745, de 04.02.2008, respectivamente. 

 

Também, através do ofício n.º 9743, de 05.05.2008, e em cumprimento de despacho 

judicial de 15.04.2008 foram prestados a este Tribunal, novos esclarecimentos pela 

ARSC, I.P. 

 

Na sequência da remessa dos 3.º, 4.º, 5.º e 6.º adicionais e por despacho judicial, de 

08.03.2010, foram ainda solicitados esclarecimentos complementares e respectiva 

documentação, os quais foram remetidos ao abrigo do ofício n.º 8186, de 29.03.2010. 

                                                
7 Cfr. Ofício n.º 649, de 15.01.2008. 

8 Cfr. Carta registada de 01.02.2008, com registo de entrada na DGTC n.º 2461, em 06.02.2008. 
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Após o estudo de toda a documentação, foi elaborado o Relato de auditoria, 

notificado9 para o exercício do direito de contraditório previsto no art.º 13.º da 

LOPTC, na sequência de despacho judicial de 03 de Janeiro de 2011, aos Drs. 

Fernando de Jesus Regateiro, Joaquim Gomes da Silva, João Pedro Pimentel, Mário 

Rui Ferreira e Rosa Reis Marques, que no exercício de funções na ARSC/ARSC, I.P., 

e enquanto membros do seu órgão de administração, autorizaram a adjudicação dos 

trabalhos adicionais em apreço.  

 

No exercício daquele direito e dentro do prazo concedido para o efeito10, os 

indiciados responsáveis vieram apresentar as respectivas alegações, num 

documento único subscrito por todos, as quais foram tomadas em consideração na 

elaboração do presente Relatório, encontrando-se nele sumariadas ou transcritas, 

sempre que tal se haja revelado pertinente. 

 

Refira-se, desde logo, que todos contestam as ilegalidades que lhes são imputadas 

no Relato de auditoria, pugnando que não incorreram em infracção financeira e 

respectiva responsabilidade. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
                                                
9 Ofícios da DGTC nºs 209 a 303, de 07.01.2011. 

10 Foi concedido um prazo de vinte dias. O Relato foi recepcionado pelos indiciados responsáveis em 10.01.2011, 

tendo sido remetida a resposta, em 04.02.2011. 
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III - HISTÓRICO DA EMPREITADA 

 

3.1. CONTRATO INICIAL 

 

 

 

Regime de retribuição do 

empreiteiro 

 

 

Valor (s/IVA) 
(1) 

 

 

Data da 

consignação da 

obra 

 

 

Prazo de 

execução 

 

Data 

previsível do 

termo da 

empreitada 

 

Tribunal de Contas 

 

Nº procº Data do visto 

 

Preço Global 
 

37.500.537,37 € 
 

28.03.2005 

 

910 dias 

 

24.09.2007 

 

462/2005 

Homologado 

conforme 

01.04.2005 

 

3.2. CONTRATOS ADICIONAIS 

 

 

Nº 

 

Natureza 

dos 

trabalhos 

 

Data da  

Celebração 

 

Data do 

início de 

execução 

 

Valor (s/IVA) 
€ 

 (2)  

 

Valor 

acumulado  
€ 

(3)=(1)+(2)  

 

% 

 

Prorrogação 

do prazo 

 

Termo da 

empreitada 
Cont. 

Inicial 

Acum. 

 

1º 

 

Erros e 
omissões 

24.10.2006 24.10.2006 4.220.504,14  41.721.041, 51  11,25 111,25 102 dias 

30.12.2009
11

 

2.º 
Trabalhos  
“a mais” e a 

menos 
12.01.2007 12.01.2007 1. 917.989,09  43 639 030,60  5,11 116,36 47 dias 

3º 
Trabalhos  
“a mais” e a 

menos 
29.07.2008 2008

12
 706.625,87  44.345.656,47  1,89 118,25 17 dias 

4º 
Trabalhos  
“a mais” e a 

menos 
20.11.2008 

Final de 

2008
13

 
301.343,29  44.646.999,76  0,80 119,05 7 dias 

5º 
Trabalhos  
“a mais” e a 

menos 
11.08.2009 Agosto de 2009 973.702,57  45.620.702,33  2,60 121,65 24 dias 

6º 
Trabalhos  

“a mais” e a 
menos 

11.12.2009 04.12.2009 485.599,86 
14

 46.106.302,19  1,29 122,94 12 dias 

 

  

                                                
11 Recepcionada provisóriamente em 29.01.2010. 

12 Não foi indicada data concreta do início de execução dos trabalhos adicionais. 

13 Questionada a ARSC, I.P. sobre o início da execução dos trabalhos do presente adicional, foi mencionado no 

ofício n.º 8186, de 29.03.2010, que “ (…) Os trabalhos que constam do 4.º Adicional, tiveram inícios desfasados tendo 

em conta a sua interferência com o normal funcionamento da Empreitada Geral. Parte significativa dos trabalhos foi 

realizada no final de 2008, tais como a impermeabilização da zona técnica e os revestimentos em vinílico.” 
14 Da documentação remetida, designadamente dos trabalhos descritos no Anexo VII ao presente Relatório, foi 

apurado o montante de 485.550,13 €, verificando-se uma divergência de 49,73 €, face ao valor contratualizado. 
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3.3. Factualidade/Procedimentos15 

 

3.3.1. Nota introdutória 

 

Por questões de sistematização e de melhor enquadramento dos factos e 

procedimentos que rodearam o processo desta empreitada, apresenta-se uma 

síntese das diferentes fases que o integraram, constando a síntese da respectiva 

cronologia do Anexo I ao presente Relatório. 

 

A- Fase de projecto   

a.1- Procedimento concursal/Contrato: 

  Programa funcional 

  Adjudicação  

  Outorga do contrato   

a.2- Elaboração do projecto: 

    Programa funcional revisto 

    Estudo Prévio 

Anteprojecto     

1ª Adenda ao contrato 

    Estudo Geológico e Geotécnico 

    2ª adenda ao contrato 

a.3- Revisão do projecto:  

    Relatórios de revisão de projecto 

      

B- Fase do procedimento para a formação do contrato da empreitada         

    Autorização da abertura 

    Publicitação 

    Esclarecimentos 

    Adjudicação  

    Outorga do contrato 

 
  

                                                
15 A factualidade descrita foi retirada dos elementos constantes dos relatórios do LNEC, elaborados no âmbito 

de uma auditoria realizada por este organismo à empreitada em apreço, bem como de diversa documentação 

entretanto remetida a este Tribunal pela ARSC, IP (Vol. II a IV do presente Processo). 
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C- Fase da execução da empreitada: 

    Processo de erros e omissões 

    Estudo geológico e geotécnico complementar 

Trabalhos “a mais” 

 

3.3.2. Revisão do Programa Funcional e procedimento/contrato para aquisição do 

Projecto de Execução 

 

Nesta fase relativa à empreitada, há que assinalar os seguintes marcos temporais: 

 

 14.04.1998 

Aprovação do Programa Funcional (PF) que serviu de base à elaboração do projecto 

de execução do novo Hospital Pediátrico de Coimbra. 

 

 26.03.2001 a 12.03.2002 

O PF foi objecto de revisão. 

Esta revisão resultou da necessidade de aumentos de áreas nos diversos espaços e 

de alterações de funcionalidades. 

De acordo com o relatório do LNEC, este aumento de áreas determinou a alteração 

na implantação do edifício o que implicaria a necessidade de reequacionar a 

adequação do terreno para este efeito. 

 

 25.07.2001 

Celebração do contrato para aquisição do projecto de execução da empreitada, sem 

contemplar os resultados de revisão do PF que ainda se encontrava em curso. 

No ponto 5 da 8ª cláusula contratual, dispunha-se que alterações profundas do PF, 

resultantes da alteração da área bruta de construção, implicariam ajustamentos de 

honorários e prazo de execução. 

 

 02.10.2002 

1ª adenda ao contrato por força da negociação que resultou do PF revisto.  

Esta adenda consubstanciou um aumento de honorários e prorrogação de prazos 

para a elaboração das diferentes fases do projecto. 
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3.3.3. Execução do contrato relativo à elaboração do projecto de execução 

 

3.3.3.1. Estudo Prévio 

 

Na elaboração do estudo prévio, há que sublinhar as seguintes datas: 

 

 20.01.2003 

Ficou concluída a primeira fase de elaboração do projecto, correspondente ao estudo 

prévio. 

 

 18.02.2003 

Analisado o estudo prévio por uma equipa técnica da DGIES16, foram detectados 

alguns aspectos que se considerou necessário corrigir ou completar, pelo que foi 

elaborado um parecer por aquela equipa, o qual foi enviado à equipa projectista em 

18.02.2003. 

 

 06.03.2003 

Face àquele parecer, a equipa projectista entregou à DGIES um volume contendo 

alterações ao estudo prévio inicial. 

  

 10.03.2003 

Foi elaborado parecer final, pela equipa técnica da DGIES, concluindo que o estudo 

prévio poderia ser aprovado com base em certos pressupostos relacionados com a 

necessidade de serem acatadas diversas recomendações constantes do mesmo, 

designadamente no que respeitava ao Projecto de Fundações e Estruturas 

(apresentação de soluções estruturais alternativas face à complexa topografia do 

terreno, modelo e processo construtivo das estruturas de construção de terras) e à 

necessidade de ser disponibilizada informação do reconhecimento geotécnico dos 

terrenos, indispensável para o desenvolvimento da fase seguinte do projecto 

(anteprojecto). 

 

                                                
16 Comissão Técnica nomeada para apreciação da 1ª fase da elaboração do projecto, correspondente ao estudo 

prévio. 
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A DGIES- Serviços Centrais propôs a aprovação do estudo prévio, condicionando-o 

à correcção dos aspectos referidos no parecer (Cfr. Proposta DGIES n.º 21/03, de 

10.03.2003, subscrita pelo Director Geral, Rios Vilela).  

 

 11.03.2003 

O estudo prévio foi aprovado por despacho do Ministro da Saúde, Luís Filipe 

Pereira. 

 

3.3.3.2. Anteprojecto/aprovação 

 

No que respeita à aprovação do anteprojecto deve ter-se em conta os seguintes 

marcos temporais: 

 

 Março 2003 

O projectista no decorrer da elaboração do anteprojecto (um mês antes da data de 

entrega) solicitou à DGIES – Serviços Centrais a disponibilização do levantamento 

topográfico do terreno, bem como o reconhecimento geotécnico. 

 

 Maio de 2003  

Foi entregue ao dono da obra (DGIES- Serviços Centrais) o anteprojecto. 

 

 04.07.2003 

Foi emitido pela Comissão de Apreciação17, parecer sobre o anteprojecto, o qual 

contemplou as alterações decorrentes da nova implantação do HPC. Estas alterações 

derivaram da necessidade de coordenar a acessibilidade ao HPC com os eixos 

viários existentes e a construir, tendo sido determinadas em reuniões havidas com a 

Câmara Municipal de Coimbra. 

  

Para além do projecto das estruturas e fundações, considerou-se no parecer da 

Comissão de Apreciação que também não estariam em condições de serem 

aprovados os projectos de águas e esgotos, segurança integrada e mecânica. 

Os restantes anteprojectos deveriam ser revistos. 

                                                
17 Nomeada para apreciar o anteprojecto, sendo que detinha uma composição semelhante à de apreciação do 

estudo prévio. 



 

Tribunal de Contas 
  

 

 

 – 11 – 

M
o

d
. 
T

C
  
1

9
9

9
.0

0
1
 

Na mesma data da elaboração do parecer pela aludida equipa técnica da DGIES, foi 

elaborada a proposta DGIES n.º 66/03, de 04.07.2003, onde se considerou que o 

anteprojecto se encontrava em condições de ser aprovado.  

 

É referido, ainda, naquela proposta, que foi elaborado um conjunto de 

recomendações que o projectista deveria ter em consideração na fase da elaboração 

do projecto de execução. 

 

Sobre esta proposta e naquela mesma data, foi exarado pelo Ministro da Saúde, Luís 

Filipe Pereira, despacho de aprovação do anteprojecto nos termos propostos. 

 

Observações: 

  Ainda, segundo o citado relatório do LNEC18, nesta fase de anteprojecto e no 

que ao projecto de fundações e estruturas dizia respeito, o projectista não 

introduziu as correcções da fase anterior (estudo prévio) conforme tinha sido 

estabelecido. 

 

 Aquelas correcções/alterações consubstanciavam-se na necessidade de serem 

apresentadas soluções estruturais alternativas face à complexa topografia do 

terreno, definição do modelo e processo construtivo das estruturas de 

contenção de terras e disponibilização da informação do reconhecimento 

geotécnico dos terrenos da obra (elementos estes que, apesar de terem sido 

solicitados na fase inicial do processo, foram entregues mais tarde, já na fase 

do projecto de execução).  

 

 Assim, verificou-se a aprovação de estudos prévios (11.03.2003)19 e dos 

anteprojectos (04.07.03) de fundações e estruturas, ainda que condicionada, 

sem ter por base as informações geológicas e geotécnicas necessárias20. 

 

                                                
18 Cfr. ponto IV do presente Relatório. 

19 Cfr. despacho do Ministro da Saúde, Luís Filipe Pereira, exarado na proposta DGIES n.º 21/03 de 10.03.2003, 

subscrita pelo Director Geral da DGIES, Rios Vilela, Cfr. Anexo 3, Vol. III do presente Processo. 
20 A falta de informação nesta matéria na fase de concurso levou a que fosse solicitado ao projectista que 

elaborasse as especificações técnicas para a realização de um concurso para o reconhecimento geotécnico; 

aquando da elaboração destas especificações foi abordada a necessidade de obtenção de informação sobre a 

profundidade dos níveis freáticos. 
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3.3.3.3. Reconhecimento geológico e geotécnico 

 

O procedimento para a elaboração do projecto de execução foi realizado sem ter 

sido disponibilizada pela ARSC informação referente à caracterização geotécnica e 

topográfica do terreno de implantação do HPC21. 

 

 01.08.2003 

Disponibilização do estudo geológico e geotécnico ao projectista. 

Segundo informação do LNEC, o estudo entretanto disponibilizado era omisso 

quanto à presença de água no solo e identificação do nível freático22. 

 

Note-se que: 

 O projecto de fundações e estruturas foi iniciado nesta data, após a 

aprovação de todos os outros projectos e anteprojecto; 

 Esta situação é contrária àquela que seria a sequência normal, uma vez que 

este projecto é o primeiro a ser implantado em obra devendo os restantes 

projectos ser compatíveis com ele23. 

 

3.3.3.4. Entrega ao dono da obra do projecto de execução 

 

 21.10.2003 

Entrega do projecto parcial de execução. 

 

Dos elementos entregues nesta data apenas constava o projecto de arquitectura e o 

estudo de impacte ambiental. Os restantes elementos foram entregues 

                                                
21 Estes elementos foram fornecidos ao projectista cinco dias antes do início da elaboração do projecto de 

execução - 26.07.2003 - o que, segundo o LNEC, ocorreu dado que “…aparentemente, os elementos não foram 

disponibilizados na data devida, atendendo a que as expropriações do terreno ainda não se encontravam concluídas, não 

havendo assim acesso às parcelas expropriadas para a realização dos estudos necessários…” – cfr. Pág. 14 do aludido 

Relatório n.º 150, Anexo III, Vol. II. deste Processo. 
22 Tal situação conduziu directamente, em fase de obra, à suspensão dos trabalhos entre os eixos 7 e 22 do 

edifício. 

Os níveis freáticos são caracterizados pela primeira vez num estudo geológico e geotécnico complementar, 

elaborado pelo adjudicatário, já em fase de execução de obra. 
23 Segundo o LNEC, o atraso no reconhecimento geológico constitui uma das causas dos problemas técnicos e 

económicos verificados na obra.  
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posteriormente de uma forma faseada, tendo a última entrega (projecto de 

fundações e estruturas) ocorrido em 2.12.2003. 

 

 28.11.2003 

A DGIES – Serviços Centrais comunica à equipa responsável pela elaboração do 

projecto de execução que o prazo de entrega do aludido projecto tinha expirado a 

20.10.2003, tendo decorrido 37 dias desde aquela data sem que o projecto de 

execução estivesse completo. 

 

 02.12.2003 

Entrega pelo projectista dos últimos documentos relativos ao projecto de execução. 

 

3.3.3.5 - 2ª Adenda ao contrato de elaboração do projecto de execução 

 

Alteração ao projecto decorrente da nova implantação do HPC, decorrente de 

reuniões havidas com a CMC. 

Acréscimo de prazo e de honorários. 

 

3.3.4. Contrato para a revisão do projecto de execução 

 

Neste domínio, há que ter em conta as seguintes datas e observações: 

 

 03.10.2003 

Foi adjudicada a revisão do projecto de execução à TPF- Planege, Consultores de 

Engenharia e Gestão, SA. 

 

 29.01.2004 

A Planege apresentou o Relatório Final de Análise, Verificação e Revisão do Projecto 

de Execução do HPC, datado de Janeiro de 2004 (1ª versão). 

 

Neste relatório eram identificadas as situações de não conformidade de cada uma 

das especialidades e apresentadas as recomendações para a sua correcção; referiu-se 

a necessidade de desenvolvimento dos projectos de sinalética e do heliporto, bem 

como a compatibilização das especialidades, existindo projectos, tais como o de 

fundações e estruturas e o projecto de instalações e equipamentos de águas e 
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esgotos, que careciam de reflexão e/ou complemento significativo de elementos 

fundamentais; concluiu, aquele relatório que o Projecto de Execução, no seu todo, 

não reunia as condições suficientes que permitissem sustentar a sua validação. 

 

 15.02.2004 

A Planege entregou um relatório definitivo da revisão, ainda sem verificação das 

medições; estas seriam apresentadas pelo projectista, após a completa estabilização 

do projecto de arquitectura. 

 

 14.04.2004  

Em face das conclusões e recomendações daquele relatório, o projectista procedeu à 

correcção de algumas não-conformidades detectadas. 

 

Consequentemente, o revisor Planege apresentou um novo relatório designado de 

“Relatório Final/Parecer técnico” referente à Análise, Verificação e Revisão do Projecto 

de Execução do HPC, no qual identificou as situações de não conformidade de cada 

uma das especialidades24. 

 

A conclusão deste relatório final/parecer técnico da Planege foi a seguinte: 

 

a) o projecto de execução reunia as condições para servir de base ao lançamento do 

concurso público internacional para a respectiva empreitada; 

b) antes de se adjudicar a empreitada, todos os aspectos ainda não completamente 

resolvidos, constantes do presente relatório final/parecer técnico, deveriam 

encontrar-se solucionados para que a fiscalização os pudesse introduzir durante a 

fase de execução da obra, de forma a melhorar a qualidade final do hospital. 

 

3.3.5. Aprovação do Projecto de Execução/do Relatório de Revisão/Abertura do 

procedimento concursal para a empreitada 

 

Nestes aspectos, deve atender-se às seguintes datas e observações: 

 

                                                
24 Persistiu um total de 408 anomalias, repartidas por 257 não corrigidas e 161 parcialmente corrigidas, com 

diferentes graus de importância - cfr. pág. 28 a 31 do Relatório n.º 150 do LNEC, Anexo III, Vol . II. do 

Processo. 
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 14.04.2004 

Na mesma data da entrega pela Planege do relatório final/parecer técnico da revisão 

do Projecto de Execução, onde se identificavam os aspectos a corrigir neste projecto, 

foi elaborada a proposta da DGIES n.º 19/04, subscrita pelo Director-Geral, Rios 

Vilela, a fim de ser aprovado aquele relatório, o projecto de execução e autorizada a 

abertura do concurso público internacional para a empreitada. 

  

Ainda na mesma data o projectista entregou uma nova versão do projecto de 

execução para análise e aprovação, em complemento ao que já tinha sido entregue, 

elementos estes que não foram incorporados no processo de concurso. 

 

 27.04.2004 

O Ministro da Saúde emitiu despacho de aprovação/autorização/nomeação de: 

 Relatório de revisão do projecto de execução 

 Projecto de execução 

 Abertura do concurso público internacional da empreitada 

 Programa de concurso e outras peças concursais 

 Comissão de abertura do concurso e comissão de análise. 

 

 17.05.2004 

Foram entregues à Realização de Empreendimentos de Saúde25 da então DGIES 4 

colecções do projecto, com excepção dos projectos de sinalização, equipamento geral 

e fixo, para se dar início ao processo de lançamento de concurso para a obra. 

 

 02.06.2004 

A Planege entregou o relatório final de revisão do projecto, já com as medições 

incluídas. 

 

 04.06.2004  

O coordenador da ex-RES alertou a DGIES - Serviços Centrais26 para a falta de 

diversos elementos de projecto, tais como os elementos relativos a vias, 

equipamento geral e paramédico, o PSS, o estudo acústico, o traçado da linha de 

                                                
25 Estrutura criada na DGIES para o controlo e execução material e financeira do PIDDAC. 
26  Informação n.º 454/RES/2004, Anexo 1, Vol. III dos Autos. 
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média tensão a desviar e a identificação em planta da zona para estaleiro. É, ainda, 

referido que terá sido dado conhecimento de que existiam correcções recomendadas 

que não tinham sido introduzidas nos exemplares de projecto entregues. 

  

 14.06.2004  

A Comissão Técnica para apreciação do projecto de execução elaborou um parecer 

sobre o mesmo27/28. 

 

 19.06.2004 

Publicitação no DR, III Série, do anúncio do concurso público internacional para a 

realização da empreitada do novo HPC (o anúncio foi remetido para publicitação no 

JOUE, em 07.06.2004). 

 

 13.07.2004 e 20.7.2004 

Foram formulados alguns pedidos de esclarecimentos ao dono da obra (ex-RES), 

tendo sido solicitado o Estudo Geotécnico, o qual não foi facultado por aquele ter 

entendido não ser necessário naquela fase do concurso. 

 

 24.08.2004  

Foi elaborada a Informação n.º 141DA/2004, de 24.08, dirigida ao Chefe de Divisão 

de Arquitectura e elaborada pelo Director do Projecto29; a esta informação foi, 

ainda, anexado o aludido parecer da Comissão Técnica. 

Nessa mesma informação, foram identificados, pelo Director do projecto, 10 pontos 

a chamar a atenção sobre as anomalias processuais que antecederam a elaboração e 

aprovação do projecto de execução. 

 

Acentua-se o facto de, no ponto 8, a Equipa de Acompanhamento do Projecto ter 

manifestado a sua surpresa face à aprovação superior do projecto de execução e do 

                                                
27 Vide doc. junto à Informação n.º 141DA/2004, de 24 de Agosto, em Anexo 2, Vol. III dos Autos. 

28 De acordo com este parecer cuja análise incidiu sobre a 1ª e 2ª versão do projecto de arquitectura, fez-se um 

levantamento de situações que continuaram por corrigir e outras que apenas foram parcialmente corrigidas: 

especificamente e no que diz respeito às instalações eléctricas refere que não foram preconizadas soluções 

aceitáveis quanto “(…) à localização da Cogeração e às soluções preconizadas para UPS e Ascensores, pelo que as 

mesmas devem ser reformuladas antes da passagem à fase de projecto de execução.” 
29 Cfr. Anexo 2, Vol. III deste Processo. 
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lançamento do concurso antes que o processo de apreciação do projecto de execução 

pela equipa estivesse concluído.    

 

Sobre a presente informação foi exarado despacho pelo Director de Serviços de 

Normalização, Projecto e Fiscalização, a fim de ser dado conhecimento, ao Director 

Geral da DGIES, das questões nela suscitadas. 

 

 13.12.2004 

Ficou concluída a análise e apreciação das propostas, tendo o Relatório Final de 

Apreciação das propostas, a adjudicação da empreitada e a respectiva minuta do 

contrato sido aprovados, sob proposta da DGIES- Serviços Centrais, em 18.01.2005, 

pelo Ministro da Saúde. 

 

3.3.6. Alterações ao projecto de execução antes da adjudicação da empreitada 

 

Nesta matéria, note-se o seguinte: 

 

 15.10.2004 

Em data posterior à entrega das propostas dos concorrentes opositores ao concurso 

de empreitada (a data limite para apresentação das propostas foi em 16.08.2004), o 

projectista apresentou um volume com as alterações ao aludido projecto de 

execução, tendo este sido apreciado pela DGIES-Equipa de Acompanhamento do 

Projecto, a qual considerou necessário introduzir novos elementos30 no projecto31. 

 

 09.02.2005  

Foram entregues pelo projectista os últimos elementos corrigidos do projecto de 

execução. 

 

 

                                                
30 Planta de Implantação das Estruturas; Plantas gerais por Piso; Definição de altimetria de fundações; Descrição 

das fases construtivas dos muros de contenção; Projecto de escavação e contenção; Planta Estrutural do Piso 

Térreo; Esquema isométrico dos traçados das redes de águas e incêndio, plantas de abastecimento de águas e 

águas residuais que deviam ter indicação de compartimentação funcional; Estacionamento. 
31 Cfr. Informação n.º 167/04, de 15.10.2004, sob a qual foi exarado despacho, em 19.10.2004, pelo então Director 

Geral, para que fosse feita a comunicação ao projectista do teor desta informação e para serem introduzidos os 

elementos considerados em falta no projecto, cfr. Anexo 10, volume IV do Processo. 
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3.3.7. Adjudicação, celebração do contrato e consignação da obra 

 

Na sequência da adjudicação da empreitada efectuada em 18.01.2005, foi assinado o 

respectivo contrato32, em 18.02.2005, com o consórcio SOMAGUE/BASCOL, 

alegadamente não atendendo aos elementos corrigidos do projecto entregues em 

09.02.2005.  

 

Refira-se que, no decurso do procedimento, tinha sido solicitado por um dos 

concorrentes a cópia do Estudo Geotécnico, tendo o pedido sido indeferido por se 

considerar desnecessária a sua integração no processo de concurso33. 

 

 28.03.2005 

Consignação da obra. 

 

3.3.8. Execução da empreitada (suspensão dos trabalhos entre os eixos 7 e 22) 

 

Note-se o seguinte: 

 

 05.04.2005 

O empreiteiro solicitou à ex-RES, a disponibilização do Estudo Geotécnico, o qual 

não tinha sido disponibilizado na fase de concurso. 

 

 20.06.2005  

Reunião com representantes da DGIES, técnicos representantes do projectista, do 

empreiteiro e da fiscalização, a fim de identificar os problemas surgidos em obra. A 

continuidade dos trabalhos estava condicionada, face às deficiências detectadas no 

projecto, pelo que se decidiu efectuar as seguintes acções: 

 

 Definição por parte do projectista de fundações e estruturas dos locais para a 

realização de um novo conjunto de sondagens suplementares; 

 Entrega de novo projecto para a estabilidade e contenção periférica e para a 

captação superior das águas; 

                                                
32 Segundo o LNEC, este documento não contemplou os novos elementos entregues.  

33 Vide fax de resposta em anexo 10 no Vol. IV do Processo. 



 

Tribunal de Contas 
  

 

 

 – 19 – 

M
o

d
. 
T

C
  
1

9
9

9
.0

0
1
 

 Suspensão da obra entre os eixos 7 e 22; 

 Realização de reuniões com vista a possibilitar a não paralisação dos 

trabalhos nos restantes corpos. 

 

 28.07.2005  

Foi promovida pelo dono da obra uma reunião a fim de se encontrar resolução para 

a situação detectada. 

 

 10.08.2005 

Como resposta aos problemas de suspensão parcial da obra o projectista apresentou 

solução técnica a fim de ser aprovada pela DGIES. 

 

 19.08.2005 

A DGIES informou o projectista de que os elementos fornecidos eram insuficientes 

para uma análise fundamentada do problema. 

 

Observações: 

 De acordo com o relatório do LNEC (N.º 150/06), os projectos de fundações, 

estruturas e esgotos, já por si necessitavam de aperfeiçoamentos e inclusão de 

novos elementos. A continuidade dos trabalhos naquela zona estava sempre 

condicionada e colocada em causa perante as deficiências que o projecto já 

detinha34. 

 

 Entre Julho de 2005 e Agosto de 2005, foi elaborado pelo empreiteiro um 

estudo geológico e geotécnico complementar com o objectivo de melhor 

caracterizar o solo e as condições de fundação. 

 

 Apesar de terem sido encetadas várias acções entre o projectista e a DGIES a 

fim de solucionar a falta de elementos de projecto de contenções e de 

fundações, a falta de resposta do projectista levou a que o dono da obra 

prescindisse dos seus serviços (em 15.12.2005).  

 

 

                                                
34 Pág. 49, Anexo III, Vol. II do Processo. 
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 27.03.2006  

É apresentado por novo projectista (GEG-Gabinete de Estruturas e Geotecnia, 

Lda., empresa pertencente ao grupo SOMAGUE) o novo projecto apresentando a 

resolução do problema da desadequação do projecto de fundações e estruturas, 

cujos honorários terão ascendido a 142.670,00 €. 

 

 

3.4. ERROS APONTADOS/CORRECÇÃO DOS ERROS
35 

 

Não conformidades detectadas no relatório final de análise, verificação e revisão do 

projecto de execução36, elaborado em Janeiro de 2004: 

1. Inexistência de um projecto de escavação/contenção periférica; 

2- Não apresentação de planta de conjunto com a localização de todas as fundações; 

3- Inexistência de localização e especificação de muros de contenção de terras; 

4- Existência de situações de incompatibilidade com as restantes especialidades, 

nomeadamente no que respeita a couretes e ductos; 

5- Falhas na pormenorização de elementos de betão armado. 

 

Em face das conclusões e recomendações deste relatório, o projectista procedeu à 

correcção de algumas não-conformidades. 

 

 14.04.2004  

A Planege elaborou novo relatório onde identificou quais as não-conformidades do 

projecto de execução que foram objecto de correcção total ou parcial e as que não 

foram corrigidas, a saber: 

 

 

 

 

 

                                                
35 Segundo o relatório n.º 150, do LNEC, estes erros constam do Relatório Final de Análise, Verificação e Revisão 

do projecto de execução do HPC, datado de 30.01.2004, elaborado pela Planege- Anexo III, Vol.II. 
36 Total de não conformidades identificadas: Arquitectura- 159, Fundações e Estruturas- 71, Instalações e 

Equipamentos de Águas e Esgotos- 90, Instalações e Equipamentos Eléctricos- 86, Gestão Técnica- 7, Segurança 

Integrada- 6, Instalações e Equipamentos Mecânicos- 206, Arranjos exteriores- 47, e Plano de Segurança e 

Saúde- 1. 
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Projecto de arquitectura: 

 

Não conformidades não corrigidas 

 Dimensões e espaços que não constam no projecto ou não foram previstos no PF 

 Plantas/Alçados e cortes diversos 

 Acessibilidades ao auditório/deficientes 

 Nº de lugares de estacionamento (incompatibilidade em planta com áreas de referência municipal em Lisboa) 

 Estacionamento do piso 7 – deficiências 

 Informação insuficiente para identificação dos materiais constituintes de paredes, impermeabilizações, isolamentos 

térmicos, acústicos e cantarias 

 Estrutura de cobertura do átrio (modelo e cálculos justificativos) 

 Pormenorização de remates em pavimentos e tectos, revestimentos de fachadas e de coberturas e de cantarias 

 Mapa de acabamentos (considerado insuficientemente adequado) 

 Detalhes de remates na impermeabilização da cobertura 

Não conformidades corrigidas parcialmente 

 Desenhos de pormenor a escalas adequadas 

 Índice com todas as peças desenhadas 

 Memoria descritiva e justificativa 

 Caderno de encargos incompatibilidades com mapas de acabamentos 

 Plantas/alçados e cortes diversos desde a identificação de níveis de tosco e de limpo a representações de cortes em zonas 

diversas 

 Identificação de acabamentos nos saguões 

 Altura livre de entrada no estacionamento 

 Desenhos de pormenor para a impermeabilização e drenagem de paredes enterradas 

 Ventilação e drenagem de paredes interiores 

 Impermeabilização de terraços, coberturas e juntas de dilatação 

 

Projecto de fundações e estruturas 

 

Não conformidades não corrigidas 

 Cálculos justificativos das lajes e dimensões das juntas de dilatação 

 Cálculos justificativos de vigas e pilares; densidades elevadas de armaduras 

 Cálculos justificativos de fundações, escadas e rampas inexistentes 

 Planta de implantação da obra inexistente 

 Planta de piso térreo inexistente e falta de indicação de aberturas em pisos corrente 

 Planta das coberturas inexistente 

 Cotas das vigas de fundação e fundações inexistentes 

 Pormenores diversos 

 Pormenorizações de armaduras com deficiências em elementos de betão armado 

Não conformidades corrigidas parcialmente 

 Omissões das condições técnicas especiais quanto a movimento de terras, impermeabilizações, etc.  

 Cálculos justificativos dos muros de contenção (para além dos de Munique) 

 Projecto de escavação e contenção inexistente (para alem da zona de contenção tipo Munique) 
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Projecto de arquitectura compatibilização com projectos especiais 

 

Não conformidades não corrigidas 

 Não previstas caleiras de drenagem, caixas de ar e isolamentos em paredes enterradas 

 Detalhes de BA em pilares e vigas – situações de incompatibilidade entre as representações respectivas 

 Detalhes de betão armado em lajes e terraços – omissão genérica para rebaixos de terraços, palas, negativos, guardas, etc. 

 Detalhes de BA nos núcleos de escadas e elevadores – cotas das aberturas nas paredes para localização das portas dos 

elevadores e respectivo projecto de elevador 

 Lanço de escadas e guardas com situações de deficiente representação 

 Casa das máquinas dos elevadores – localização dimensionamento e reforços referentes a negativos para passagem de 

cabos, abertura de grelhas de ventilação, apoios de equipamentos, etc. 

 Cobertura do átrio da entrada principal – as informações existentes não permitem compreender o modelo estrutural, os 

materiais, os cálculos justificativos, etc. 

 Ductos, couretes, chaminés maciços de assentamento, travessias/detalhes de BA 

 

Não conformidades corrigidas parcialmente 

 Algumas caixas de elevadores não se encontram compatíveis com o dimensionamento mínimo exigível pelas instalações 

técnicas 

 Ductos, couretes, chaminés, maciços de assentamento, travessias,/detalhes de BA – chaminé de central técnica – faltam 

detalhes construtivos. 

 Detalhes construtivos gerais e especiais da arquitectura/estrutura, considerando o nível de complexidade do projecto, os 

detalhes relativos à compatibilidade arquitectura/estrutura, deveria ser maior 

 

 

 

Projecto de águas e esgotos 

 

Não conformidades não corrigidas 

  Referência do ponto de abastecimento inexistente 

 Pormenores construtivos específicos 

 Redes prediais de águas e esgotos: falta de definição de acessórios, alçados, cortes, plantas 

 Rede de sprinklers: falta de pormenorização 

 Rede exterior: falta de desenhos de pormenor 

 Cálculos justificativos das águas residuais e pormenores construtivos 

 Definição do desvio da linha de água 

 Localização e definição da EPTAR 

 

Não conformidades corrigidas parcialmente 

 Coeficientes de simultaneidade não definidos 

 Compatibilização com o projecto de SI 

 Ligação ao interceptor municipal do colector residual doméstico de águas residuais e pluviais 

 Separação de tipos de esgoto hospitalar 
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Projecto de instalações e equipamentos eléctricos 

 

Não conformidades não corrigidas 

 Lay-out de terras 

 

Não conformidades corrigidas parcialmente 

 Condições técnicas especiais 

 Pormenores de iluminação interior 

 Projecto de sinalização da saída: falta de pormenores 

 Identificação de circuitos e de caminhos de cabos 

 Separação de caminhos de correntes fortes e de correntes fracas 

 

 

Gestão técnica centralizada 

 

Não conformidades corrigidas parcialmente 

 Evidências do controlo da qualidade a serem implementadas pelo empreiteiro 

 Referência ao controlo de UTA`s e ventiladores em caso de incêndio 

 Módulo de manutenção no software de supervisão 

 

 

Segurança integrada 

 

Não conformidades não corrigidas 

 Condição de paragem de ventiladores 

 Condições de deslatre de emergência 

 Instalação de para-raios: pouco detalhe 

 Condição de paragem dos equipamentos de AVAC em caso de incêndio 

 Projecto de sinalética: não desenvolvido 

 

Não conformidades corrigidas parcialmente 

 O projecto de transfega do reservatório para o tanque diário 

 Projecto da central de emergência não compatível com a arquitectura 

 

 

Projecto de instalações e equipamentos mecânicos 

 

Não conformidades não corrigidas 

  Esquemas de princípio da instalação de AVAC 

 Diagrama de instalação dos quadros eléctricos e de comando 

 Compartimentação corta-fogo 

 Filtragem do ar 

 Ventiladores e condutas de insuflação não incluídos 

 Especificações das UTA´s e ventiladores 
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 Extracções específicas para hottes nos laboratórios 

 Sistema de vácuo: especificações 

 Cálculo justificativo da rede de ar comprimido, acessórios e segurança de sobrepressões 

 

Não conformidades corrigidas parcialmente 

 Dimensionamento das instalações 

 Índice das peças escritas e numeração das peças desenhadas 

 Desenfumagem 

 Requisitos sobre soldaduras na tubagem de água 

 Circuitos térmicos: omissão de vávulas 

 Cálculos justificativos de AVAC 

 Tratamento de condensados: esquema da rede de recolha 

 Central de esterilização 

 Rede de gás natural: desenhos de pormenor 

 Oficinas: especificações 

 Rede de ar comprimido: esquema geral 

 

 

Projectos de arranjos exteriores 

 

Não conformidades não corrigidas 

 Verificação da resistência do pavimento do heliporto 

 Revestimento de pavimentos: omissões 

 Sinalização de aproximação aérea ao heliporto 

 Compatibilização com o projecto de fundações e estruturas no que respeita aos muros de suporte 

 Mobiliário urbano: definição 

 Projecto do parque infantil 

 Sistema de Regards, iluminação exterior 

 

Não conformidades corrigidas parcialmente 

 Raios das curvas, inclinações longitudinais e larguras dos arruamentos insuficientes 

 Pormenorização dos revestimentos dos caminhos pedonais 

 

 

Plano de segurança e saúde 

 

Não conformidades não corrigidas 

 Conteúdo insuficiente 
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Projecto de arquitectura - compatibilização com projectos especiais – 

arquitectura/estrutura/instalações eléctricas/instalações e equipamentos 

mecânicos/águas e esgotos 

 

Não conformidades não corrigidas 

 Travessias horizontais dos ductos e acessos a ductos não definidas 

 Travessias da cobertura por condutas e tubagens, maciços de apoio e juntas anti-vibráteis 

 Compartimentação corta-fogo e reacção ao fogo de materiais de revestimento 

 Caminhos de evacuação 

 Isolamentos térmicos e acústicos da envolvente exterior 

 Projecto de sinalética em falta 

 Definição dos arranjos exteriores e perfis tangentes às construções 

 Alojamento de quadros eléctricos 

 Exigências da qualidade de materiais e métodos de execução com baixo detalhe em áreas de especial relevância e 

complexidade 

 

Não conformidades corrigidas parcialmente 

 Espaço para acesso a condutas acima do tecto falso 

 Dimensão dos vãos nos corredores da galeria técnica 

 condições de alojamento dos chilleres e caminhos de tubagens 
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3.5. OUTRAS ACÇÕES DE CONTROLO EFECTUADAS À EMPREITADA 

 

Por solicitação da DGIES foi realizado pelo LNEC uma auditoria ao processo 

técnico-administrativo da construção do HPC, tendo por objectivo identificar e 

analisar as anomalias técnicas e administrativas ocorridas desde a adjudicação do 

projecto, da revisão do projecto, da adjudicação da obra e da sua realização até 

31.03.2006, a qual culminou com a apresentação do Relatório n.º 150/06, de Abril de 

2006. 

 

Posteriormente e dando, também, continuidade à auditoria, foi elaborado o 

Relatório n.º 217/06 – DED/NEGC, de Julho de 2006, no qual se procedeu à análise 

para a fase de obra em curso, iniciada em 28.03.2005, dos erros e omissões, dos 

trabalhos a mais e a menos e de todas as situações que contribuam para sobrecustos 

relativamente aos definidos contratualmente, tendo em vista a sua justificação no 

âmbito de controlo de custos das obras públicas referenciado no Capítulo V do 

Titulo II do RJEOP. 

 

Mencione-se que foi instaurado pela IGS37 um processo de inquérito a factos 

relacionados com o processo técnico administrativo da empreitada em apreço 

(Processo n.º 4/07 – I)38 o qual, após ter sido concluído, foi remetido a este Tribunal. 

 

O referido processo, sob proposta exarada na informação IGAS n.º 5412/2009, de 

17.12, e mediante despacho do Inspector-Geral das Actividades em Saúde foi 

objecto de arquivamento em 31.12.200939. 

 

 

                                                
37 Cfr. Ofício n.º 11982, de 16.08.2007. 

38 Processo que teve como objecto o apuramento de eventual responsabilidade disciplinar imputável a 

funcionários ou agentes de organismos do Ministério da Saúde que tiveram intervenção no processo técnico-

administrativo da construção do novo HPC, designadamente, a questão da não identificação dos níveis 

freáticos no primeiro estudo de reconhecimento geológico e geotécnico realizado no primeiro semestre de 

2003, e a questão da aptidão ou não do projecto de execução para ser apresentado à tutela para aprovação em 

14 de Abril de 2004- cfr. ponto 1.7 do Relatório da IGAS, de 20.11.2008 – Volume VII do presente Processo. 
39 Por força da prescrição dos factos ocorridos no primeiro semestre de 2003, imputáveis aos responsáveis da ex-

DRIESC e da EX-DGIES no termos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º do Estatuto Disciplinar aprovado pelo DL 

n.º 24/84, de 16 de Janeiro, e por relativamente à restante matéria dos autos não existirem indícios de 

responsabilidade disciplinar - cfr. Ponto 5.1 do Relatório Final – Processo n.º 4/2010 IGAS- Vol. VII do presente 

Processo. 
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IV - IDENTIFICAÇÃO DOS INTERVENIENTES NOS PROCEDIMENTOS  

        RELATIVOS À EMPREITADA 

 

 

4.1. FASE DE ELABORAÇÃO DO PROJECTO DE EXECUÇÃO 

 

 Programa Funcional (PF) do HPC 

 

Aprovação do PF Autorização da alteração ao PF Aprovação da revisão do PF 

Despacho do 

Secretário de Estado 

da Saúde, Francisco 

Ramos, de 14.04.1998 

Despacho do Secretário de 

Estado da Saúde, Francisco 

Ramos, de 27.04.1999 

Despacho da Secretária de Estado 

Adjunta do Ministro, Cármen 

Pignatelli, de 12.03.2002 

 

 Projecto de execução 

 

Proposta da abertura 

do concurso 

Abertura do concurso Adjudicação 

Informação n.º 125/99, 

de 28.06.1999, sobre a 

qual recaiu despacho 

de concordância do 

DG das Instalações e 

Equipamentos da 

Saúde, António 

Castro Silveira, em 

28.06.1999 

Despacho do Secretário de 

Estado da Saúde, Francisco 

Ramos, de 28.06.1999 

Despacho da Ministra da Saúde, 

Manuela Arcanjo, de 01.04.2001 

 

 Estudo Prévio 

 

Proposta  Aprovação  

Proposta DGIES n.º 21/2003, de 10 de 

Março, subscrita pelo Director-Geral, Rios 

Vilela 

Despachos do Secretário de Estado da Saúde, Adão 

Silva e do Ministro da Saúde, Luís Filipe Pereira, 

datados de 11.03.2003 
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 Anteprojecto 

 

Proposta  Aprovação 

Proposta DGIES n.º 66/03, de 4.07.2003, do 

Director Geral, Rios Vilela 

Despacho do Secretário de Estado Adjunto do 

Ministro da Saúde, Adão Silva, de 04.07.2003 

 

 Revisão do projecto de execução 

 

 

Proposta p/ abertura 

do concurso 

 

Aut. p/ abertura do 

concurso 

 

Proposta de 

adjudicação 

 

Autorização da 

adjudicação 

Proposta DGIES n.º 

17/03, de 24.02.2003, 

do Director Geral , 

Rios Vilela 

Despacho do 

Secretário de Estado 

Adjunto do Ministro 

da Saúde, Adão 

Silva, de 27.02.2003 

Proposta DGIES n.º 

94/03, de 2.10.2003, do 

Director Geral, Rios 

Vilela 

Despacho do Secretário 

de Estado Adjunto do 

Ministro da Saúde, 

Adão Silva, de 

03.10.2003. 

 

 

4.2. FASE DE PROCEDIMENTO PARA A FORMAÇÃO DO CONTRATO DE EMPREITADA 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta p/aprov. do relatório de revisão do 

projecto/ do projecto de execução/abertura do 

concurso da empreitada 

Aprov. do relatório de revisão do projecto/ do 

projecto de execução/ Aut. abertura de conc. 

Pub. Intern. p/ a empreitada 

Proposta DGIES n.º 19/04, de 14.04.2004, do 

Director-Geral, Rios Vilela 

 

Despacho do Ministro da Saúde, Luís Filipe 

Pereira, de 27.04.2004 

Proposta de adjudicação Aut. da adjudicação 

Proposta DGIES n.º 03/05, de 10.01.2005, do 

Director-Geral, Rios Vilela 

Despacho do Ministro da Saúde, Luís Filipe 

Pereira, de 18.01.2005 
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4.3. FASE DE EXECUÇÃO DO CONTRATO DE EMPREITADA 

 

Contrato 

adicional 
Tramitação Processual 

Deliberações/aprovação 

dos trabalhos adicionais 

Autorização da 

celebração e da 

despesa dos 

contratos 

1.º 

 

Os processos técnicos referentes 

aos erros e omissões ao projecto e 

trabalhos a mais e a menos entre 

os eixos 7 a 22, estiveram a cargo 

da DGIES até 31.03.2006, e cujos 

responsáveis se passam a 

identificar: 

 

 Director de projecto - Eng. 

Virgílio Augusto, na 

dependência directa do 

Director-Geral da DGIES, 

Eng. João Wemans.  

 

 A fiscalização foi adjudicada 

pela DGIES, através de 

concurso público, ao 

Consórcio 

TPF/PLANEGE/GPA, que 

mantém na obra uma equipa 

multidisciplinar: 

 

Coordenador/fiscalização - 

Eng. Tadeu Cruz  

Coordenador/planeamento - 

Eng. Sena Lourenço. 

 

 

Em reunião, de 07.07.2006, do 

CA, foi deliberado remeter 

superiormente para análise e 

aprovação a informação e a 

minuta de contrato a celebrar 

com o adjudicatário, 

elaborada pelo GGNHPC e 

respectivos anexos, relativa 

ao primeiro adicional de erros 

e omissões da empreitada de 

“Construção do Novo Hospital – 

SLS/CHCoimbra Hospital 

Pediátrico”, no valor de 

5.106.810,01·€ (4..220.504,14 € 

+IVA de 886.305,87 €).  

 

Em reunião de 21.07.2006, 

aquele mesmo órgão delibera 

no sentido de concordar com 

a proposta apresentada pelo 

GGNHPC referente à 

continuação dos trabalhos da 

zona correspondente aos 

corpos 15 e 22, respeitantes à 

contenção periférica e 

proceder em conformidade 

com a mesma, 

nomeadamente, com o seu 

ponto sete, tendo em conta a 

urgência da continuação dos 

trabalhos, com vista a evitar 

mais custos da indemnização 

ao empreiteiro40. 

 

Das actas em que foram 

registadas as aludidas 

deliberações verifica-se que 

estiveram presentes e 

concordam com as propostas 

apresentadas: 

 

 

  

Secretária de Estado 

Adjunta e da Saúde, 

Dra. Carmen 

Pignatelli, por 

despacho de 

14.09.2006. 

                                                
40 Cfr. acta n.º 39, de 21.07.2006, do CA. 
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Contrato 

adicional 
Tramitação Processual 

Deliberações/aprovação 

dos trabalhos adicionais 

Autorização da 

celebração e da 

despesa dos 

contratos 

Presidente do Conselho de 

Administração: 

 Prof. Dr. Fernando de 

Jesus Regateiro; 

Vogais: 

 Dra. Rosa Reis 

Marques 

 Dr. João Pedro 

Pimentel 

2.º --- 

 

Os trabalhos adicionais 

foram aprovados por todos 

os membros presentes, em 

reunião ordinária, de 

01.09.2006, do CA da ARSC: 

 

Nesta deliberação refere-se, 

contudo, apenas o valor de 

cem mil euros, quando o 

valor dos trabalhos “a mais” 

autorizados para o aludido 

contrato adicional é de 

1.917.989,09 €, pelo que se 

questionou o organismo 

sobre a aprovação do 

montante em falta. Em 

resposta foi informado – cfr. 

ofício n.º 011982, de 

16.08.2007 – que o valor de 

100.000,00 € diz respeito 

apenas à verba cabimentada 

para o ano de 2006; Situação 

que coincide com o 

escalonamento elaborado na 

informação do GGNHPC, de 

28 de Agosto de 2006 

(Encargos assumidos por 

verba inscrita em PIDDAC). 

 

Da acta em que foi registada a 

aludida deliberação verifica-

se que estiveram presentes e 

concordam com as propostas 

apresentadas, os responsáveis 

já identificados no 1º 

adicional.  

 

 

  

Secretária de Estado 

Adjunta e da Saúde, 

Dra. Carmen 

Pignatelli, por 

despacho  de  

13.11.2006. 
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Contrato 

adicional 
Tramitação Processual 

Deliberações/aprovação 

dos trabalhos adicionais 

Autorização da 

celebração e da 

despesa dos 

contratos 

3.º --- 

 

Em 17.12.2007, foi 

apresentada proposta de 

adjudicação ao ACHPC-ACE 

pela importância de 

706.625,87 € mediante a 

celebração do 3º adicional 

(Informação n.º 107/07, do 

GGNHPC, de 17.12.2007). 

Em reunião de 23.05.2008, do 

CD da ARSC, I.P. foi 

aprovada a referida proposta. 

 

Estiveram presentes e 

concordaram com as 

propostas apresentadas: 

Presidente do Conselho de 

Directivo  

 Dr. João Pedro 

Pimentel; 

Vice-presidente 

 Dra. Rosa Reis 

Marques  

Vogais 

 Dr. Joaquim Gomes 

da Silva 

 Dr. Mário Rui Ferreira 

 

 Secretário de 

Estado Adjunto e da 

Saúde, Francisco 

Ramos, por 

despacho de 

07.07.2008. 

 

4.º --- 

 

Em 07.08.2008, foi 

apresentada proposta de 

adjudicação ao consórcio 

Somague/Bascol pela 

importância de 301.343,29 €, 

mediante a celebração do 4º 

adicional (Informação n.º 

116/08, do GGNHPC, de 

07.08.2008) 

 

Em reunião de 22.09.2008, do 

CD da ARSC, I.P. foi 

aprovada a referida proposta. 

 

Verifica-se que estiveram 

presentes e concordaram com 

as propostas apresentadas os 

membros já identificados para 

o 3º contrato adicional. 

 

 

Secretário de Estado 

Adjunto e da Saúde, 

Francisco Ramos, 

por despacho de 

23.10.2008.   
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Contrato 

adicional 
Tramitação Processual 

Deliberações/aprovação 

dos trabalhos adicionais 

Autorização da 

celebração e da 

despesa dos 

contratos 

5.º --- 

 

Em 09.06.2009, foi 

apresentada proposta de 

adjudicação ao consórcio 

Somague/Bascol pela 

importância de 973.702,57 € 

mediante a celebração do 5º 

adicional (Informação n.º 

165/09, GGNHPC, de 

09.06.2009). 

 

Em reunião de 06.07.2009, do 

CD da ARSC, I.P. foi 

aprovada a referida proposta. 

 

Da acta em que foi registada a 

aludida deliberação verifica-

se que estiveram presentes e 

concordaram com as 

propostas apresentadas os 

mesmos responsáveis 

identificados para os 3.º e 4º 

adicionais. 

 

Secretário de Estado 

Adjunto e da Saúde, 

Francisco Ramos, 

por despacho de 

14.07.2009.  

 

 

6.º --- 

 

Em 09.11.2009, foi 

apresentada proposta de 

adjudicação ao consórcio 

Somague/Bascol pela 

importância de 485.599,86 €, 

mediante a celebração do 6º 

adicional (Informação n.º 

278/08, do GGNHPC, de 

9.11.2009). 

 

Em reunião de 12.11.2009, do 

CD da ARSC, I.P. foi 

aprovada a referida proposta. 

 

Da acta em que foi registada a 

aludida deliberação verifica-

se que estiveram presentes e 

concordaram com as 

propostas apresentadas os 

membros do CD já 

identificados para os 3º, 4.º e 

5.º adicionais.  

 

 

Ministra da Saúde, 

Ana Jorge, por 

despacho de 

25.11.2009.   
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4.4. EXERCÍCIO DO CONTRADITÓRIO PELO ENTÃO DIRECTOR-GERAL DA DGIES, ENG. 

JOSÉ ANTÓNIO RIOS VILELA 

 

Na sequência da notificação do projecto de relato41, cuja análise incidiu sobre os 

contratos adicionais n.º 1 e 2, o Eng.º José António Rios Vilela veio dizer o seguinte:  

 

 Iniciou as suas funções enquanto Director-Geral da DGIES, em 01.08.2002, 

encontrando-se o Programa Funcional já revisto. 

 

 Antes do lançamento do procedimento para a aquisição do Estudo Geológico 

e Geotécnico, o projectista de estabilidade definiu o número de sondagens a 

realizar, o local das mesmas, bem como as especificações técnicas para serem 

integradas no caderno de encargos. 

 

 O projectista tomou conhecimento do referido estudo cinco dias antes do 

início do projecto de execução, não tendo pedido qualquer prorrogação do 

prazo. 

 

 Em Janeiro de 2004, a empresa TPF - Planege, Consultores de Engenharia e 

Gestão, S.A., entidade revisora do projecto, detectou anomalias, tendo em 

conformidade elaborado um relatório das mesmas o qual foi transmitido ao 

projectista a fim de este proceder às respectivas correcções. 

 

 Não obstante o contrato prever apenas uma revisão, o signatário, solicitou à 

Planege uma segunda revisão “…mas em moldes diferentes” da 1.ª que já tinha 

sido efectuada. 

 

 Como já havia conhecimento, quer pelo revisor quer pelo projectista, das 

anomalias, “…foi solicitado que houvesse um contacto directo entre a empresa 

revisora e o projectista, conseguindo-se que as alterações fossem feitas paralelamente 

à revisão, razão pela qual no dia em que foi entregue o relatório da revisão foram 

entregues as alterações que o mesmo solicitara.”  

                                                
41 Cfr. Ofício n.º 649, de 15.01.2008. 
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 Entendeu, ainda, o Eng.º José António Rios Vilela, que “Como o projecto já 

tinha sido revisto na fase do estudo prévio, no anteprojecto (pela DGIES), na fase do 

projecto de execução duas vezes pela empresa encarregue da revisão, e baseado no 

parecer do revisor estavam reunidas as condições para o lançamento do concurso 

público internacional.” 

 

 Mais refere o signatário que “Entendi que tendo sido contratada a TPF - Planage, 

Consultores de Engenharia e Gestão S.A., para a revisão do projecto de execução, 

caberia à comissão técnica ocupar-se do estudo prévio e do anteprojecto.” 

 

 Chama, também, a atenção para a conclusão do relatório final/parecer técnico 

da entidade revisora do projecto e refere que tendo as alterações /correcções 

sido “…entregues em 14.04.04, as orientações do relatório final foram seguidas pela 

DGIES.” 

 

 Acrescenta, ainda, que “…tive o cuidado de agir com rigor e precisão, de tal forma 

que pela primeira vez incluiu-se uma cláusula em que o revisor era responsável por 

erros e omissões superiores a 1%.” 

 

 Mais esclarece que, após ter deixado de exercer as funções enquanto Director 

Geral, sabe terem surgido diversos problemas, nomeadamente: 

 

 Os níveis freáticos só foram detectados pela primeira vez já na execução de 

obra e constam de um estudo mandado elaborar pela empresa 

adjudicatária a uma empresa do mesmo grupo; 

 

 A empresa contratada através de concurso público para fazer a revisão foi 

mais tarde incumbida de verificar a listagem dos erros e omissões; 

 

 Quanto aos trabalhos a mais, assim como os erros e omissões “…os mesmos 

foram detectados já após a minha saída, tendo por isso dificuldade em apreciá-los.” 

 

A propósito do alegado quanto à responsabilidade do revisor do projecto de 

execução, observa-se o seguinte: 
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 No texto do contrato42 assinado em 13.11.2003, não constava qualquer 

cláusula com aquele teor; 

 

 No caderno de encargos, que integrava o contrato em apreço, 

particularmente na sua cláusula 9.10, estabelecia-se como tarefa de ordem 

geral a observar pelo adjudicatário no âmbito da execução do contrato a 

“verificação das medições apresentadas, tendo em vista não só o despiste de erros 

grosseiros, mas também a garantia de que, em cada artigo, os erros não excedam + 

1% com proposta de correcções e acertos, sempre que necessário.” 

 

Ou seja, não resulta deste clausulado qualquer regime inequívoco conducente à 

responsabilização do revisor do projecto. 

 

 Complementarmente, dispunha a cláusula VIII do contrato de revisão do 

projecto, que a Planege-Consultores de Engenharia e Gestão, SA, havia 

constituido um depósito definitivo no valor de 12.348,00 €, correspondente a 

5% do valor da adjudicação, para garantir o exacto e pontual cumprimento 

das suas obrigações decorrentes desse contrato, como se determinava no 

artigo 69.º do D.L. n.º 197/99, de 8 de Junho. 

 

 Ora, o disposto na citada cláusula 9.10 do caderno de encargos apenas 

determinava uma obrigação a cumprir pelo adjudicatário, podendo o seu 

incumprimento consubstanciar a retenção da caução depositada (n.º 1 da 

cláusula VIII do citado contrato).  

 

 Afigura-se, pois, não se estar perante uma cláusula penalizadora que visasse 

responsabilizar o adjudicatário pela ocorrência de erros derivados de uma 

revisão imperfeita e obter o respectivo ressarcimento pelos danos causados43, 

ainda que por força do incumprimento de qualquer de uma das obrigações 

cometidas ao adjudicatário fosse possível ao adjudicante reverter a seu favor 

o montante depositado a título de garantia, sendo desta forma compensado 

pecuniariamente.  

                                                
42 Remetido ao abrigo do ofício da ARSC, I.P., n.º 9743, de 05.05.2008. 

43 Aliás a cláusula com carácter penalizador é a que dispõe sobre o incumprimento de prazos fixados no contrato 

e por causa imputável ao adjudicatário (cláusula n.º 15 do caderno de encargos). 
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 No caso concreto, em 05.05.2008, tal ainda não tinha sido efectuado, já que a 

ARSC, I.P., se encontrava a diligenciar pela localização do original do título 

de depósito alegadamente efectuado no BPN44.  

 

 Quanto ao accionamento das garantias bancárias no MilleniumBCP e Banco 

Português de Negócio, a ARSC, I.P., informou que recebeu o montante de 

6.157,85 € correspondente às garantias bancárias prestadas pelo Millennium 

BCP e que diziam respeito ao Atelier Conceição Silva, Arquitectos, Lda. 

(4.691,86 €) e à Tecnasol FGE Fundações Geotécnica, S.A (1.465,99 €)45. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
                                                
44 Cfr. Ofício n.º 9743, de 05.05.2008. 

45 Cfr. Ponto 8, do ofício n.º 8186, de 29.03.2010. 
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V - CONTRATOS ADICIONAIS 

 

5.1. FACTUALIDADE APURADA 

  

5.1.1. Contratos adicionais n.ºs 1 e 2  

 

Os trabalhos que constituem o objecto destes contratos adicionais, o 1º relativo a 

alegados erros e omissões do projecto, no valor de 4.220.504,14 € e o 2º a trabalhos 

qualificados de “a mais”, nos termos do artº 26º do RJEOP, no montante de 

1.917.989,09 €, encontram-se descritos nos Anexos II e III a este Relatório, 

respectivamente. 

 

Atentos os fundamentos apresentados para justificar a necessidade da sua execução, 

observa-se que os mesmos se relacionam com as observações formuladas pelo 

LNEC, nos termos infra descritos.  

 

 

Contrato 

Adicional  
Objecto 

 

Fundamentação  

 

Observações no Relatório do 

LNEC
46

 

1.º  

 

Erros e Omissões 

(4.220.504,14 €) 

 

Erros de cálculo e 

materiais, devidos, 

essencialmente, a erros 

nas quantidades que 

constam do mapa de 

quantidades patenteado a 

concurso e a divergências 

entre a descrição dos 

trabalhos, o caderno de 

encargos e as peças 

desenhadas. 

 

 

 

“ Tratando-se a Construção do Novo 

Hospital Pediátrico de Coimbra de uma 

empreitada por preço global, assiste ao 

adjudicatário, de acordo com o Decreto-Lei 

n.º 59/99 de 2 de Março, o direito de 

apresentação, dentro dos prazos 

estabelecidos na legislação bem como no 

caderno de encargos da listagem dos erros 

e omissões no processo concursado. 

 

O 1º adicional decorre de um processo de 

reclamação contra erros e omissões ao 

projecto, relativos à natureza ou volume 

dos trabalhos porque se verificaram 

diferenças entre as condições locais 

existentes e as previstas, bem como contra 

erros de cálculo e/ou de materiais 

constantes dos mapas de quantidade de 

trabalho. 

 

O Relatório 217/06-DED/NEGC 

do Laboratório Nacional de 

Engenharia Civil (LNEC) refere, 

no n° 3 das Conclusões Finais, 

”O aparecimento destes erros e 

omissões está relacionado, em 

grande parte, com as deficiências 

e/ou insuficiências contidas no 

Projecto de Execução e não 

corrigidas atempadamente”. 

 

No Relatório n°. 150/06-

DED/NEGC do LNEC, 

designadamente as suas 

Conclusões Finais, pág. 15 e 16, 

confirma-se que os erros 

verificados são “justos e 

aceitáveis”  e que o seu 

aparecimento ”está relacionado em 

                                                
46 Correspondência entre os erros apontados na revisão do projecto e os que estão subjacentes aos trabalhos 

objecto dos contratos adicionais. 
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Contrato 

Adicional  
Objecto 

 

Fundamentação  

 

Observações no Relatório do 

LNEC
46

 

 

As situações apresentadas dizem respeito 

a: 

 

“a) erros de medição das quantidades 

constantes dos mapas de medição patentes 

a concurso, quando comparadas com as 

restantes peças de projecto: peças escritas e 

desenhadas, e também a algumas 

incongruências entre a descrição dos 

trabalhos, o caderno de encargos e as peças 

desenhadas; 

b) omissões que, apesar de figurarem, 

nalgumas situações, nas peças escritas 

(Memória Descritiva) ou desenhadas não 

constam do mapa de quantidades de 

trabalho da empreitada”. 

 

Os erros são derivados de medições que 

não contemplam as quantidades 

necessárias para se cumprir com as peças 

escritas e desenhadas constantes do 

projecto de concurso e as omissões referem-

se a situações que, apesar de constarem das 

peças escritas, Memória Descritiva, ou 

desenhadas não figuram no mapa de 

quantidade de trabalho da empreitada. 
47

 

grande parte, com as deficiências 

e/ou insuficiências contidas no 

projecto de execução e não 

corrigidas atempadamente”. 

2.º  

 

Trabalhos a “mais” e a 

menos 

(1.997.989,09 €) 

 

Execução de trabalhos “a 

mais” relativos a 

fundações e estruturas 

dos corpos estruturais 

pertencentes à zona de 

obra entre os eixos 7 a 22. 

 

“(…) Os trabalhos a mais e a menos 

constantes do 2° adicional decorrem da 

reformulação dos projectos de drenagem de 

águas subterrâneas, contenção de terras, 

fundações e reformulação de estruturas 

entre os eixos 7 a 22 da obra, por força da 

desadequação de elementos de projecto 

iniciais às condições geológicas e 

geotécnicas do local. Não era possível 

incluir estes trabalhos no projecto inicial, 

uma vez que se desconhecia a necessidade 

da sua execução. As circunstâncias 

imprevistas que surgiram após o 

lançamento da obra dizem respeito: à 

existência de solos cuja consistência não 

permitiam que fossem sobre eles utilizados 

fundações directas, utilizando-se assim, 

estacas e pegões, e à morfologia do terreno 

que não era totalmente compatível com o 

 

Relativamente a esta questão 

verifica-se que o programa 

funcional que serviu de base ao 

lançamento da empreitada em 

apreço sofreu profundas 

alterações, que consistiram num 

aumento de dimensões e, 

consequentemente, implicaram 

uma diferente implantação do 

edifício do HPC, tendo-se 

verificado que foi ocupada uma 

zona de terreno com 

características pouco favoráveis 

à construção e onde existe uma 

linha de água. 

 

Situação que veio dificultar a 

elaboração do projecto ao dono 

da obra pois não disponibilizou 

                                                
47 Cfr. Ofício n.º 5538, de 11.04.2007. 
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Contrato 

Adicional  
Objecto 

 

Fundamentação  

 

Observações no Relatório do 

LNEC
46

 

projecto concursado. 

Houve a necessidade de, em parte 

significativa da obra, alterar as fundações 

previstas dos corpos do edifício hospitalar 

para fundações indirectas (estacas e 

pegões) e também, após nova campanha de 

sondagens geotécnicas, alterar a contenção 

periférica para uma solução mais 

compatível com as condições geológicas 

verificadas.”  

 

“ (…) Os trabalhos a mais e a menos 

constantes do 2° adicional, tratando-se 

essencialmente de fundações do edifício, 

são inseparáveis da construção da super 

estrutura, não sendo por isso possíveis de 

serem feitos contratos adicionais sem que 

com isso não houvesse custos acrescidos 

para o Dono de Obra. Os trabalhos a mais 

e a menos são essencialmente de espécie ou 

de quantidade não previstas no contrato 

inicial da obra mas necessárias à conclusão 

da mesma, respeitando assim o objecto de 

concurso.” 
48 

 

Incluem-se neste adicional trabalhos 

que já haviam sido reclamados no 

processo de erros e omissões (1º 

adicional), mas em que o dono da obra 

e o adjudicatário só posteriormente 

chegaram a acordo quanto ao valor 

reclamado, pelo que foram 

formalizados neste 2º adicional como 

trabalhos “a mais” e a menos, 

designadamente os retirados às juntas 

de dilatação no valor de 32.081,08 €  

(trabalho n.º 4, em Anexo III ao 

presente Relatório). 

 

a caracterização real do terreno 

(hidrológica e geotécnica). 

Acresce que o projectista, 

segundo o LNEC, também não 

apresentou elementos de 

projecto pormenorizados ou 

soluções que evidenciassem e 

obviassem às dificuldades do 

local. 

 

Mais uma vez o LNEC aponta 

para a deficiência/insuficiência 

do projecto de execução, que 

não foi corrigido antes da 

adjudicação, como se referia no 

relatório do Revisor do Projecto 

– cfr. pág. 8. 

 

Os trabalhos “a mais” e a menos 

fora dos eixos 7 a 22 

correspondem a alterações de 

quantidades entre o projecto 

inicial posto a concurso e o 

projecto de execução da obra, 

sendo este último que incorpora 

as novas peças desenhadas da 

alteração produzida e entregues 

pelo projectista após o concurso 

e já em fase de obra. 

 

O Relatório do LNEC n°. 217/06-

DED/NEGC, refere no ponto 

2.2.2 – ANÁLISE E 

JUSTIFICAÇÃO: “Estes trabalhos 

são ainda, na sua maioria, técnica 

ou economicamente inseparáveis do 

contrato inicial, para que não 

resultem inconvenientes graves 

para o Dono da Obra”. 

 

 

 

 

 

                                                
48 Cfr. Ofício n.º 5538, de 11.04.2007. 
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5.1.2. Contrato adicional n.º 3 

 

Este contrato, no valor de 706.625,87 € respeita a trabalhos “a mais” e a menos49 

descritos no Anexo IV a este Relatório, os quais se agrupam do seguinte modo: 

 

a) 117.593,76 € de trabalhos “a mais” e a menos que correspondem ao acordo 

obtido pelo dono da obra com o adjudicatário, relativo a uma parcela de 

custos, 501.698,01 €, que aquando da formalização do 2º adicional se 

encontrava em contencioso; 

b) 184.084,24 € de trabalhos “a mais” decorrentes de erros e omissões de 

projecto; 

c) 4.299,82 € de trabalhos “a mais” e a menos decorrentes de alegadas 

circunstâncias imprevistas; e 

d) 400.648,05 € de trabalhos “a mais” decorrentes de erros e omissões de 

projecto e alegadas circunstâncias imprevistas. 

 

De acordo com o teor da Informação n.º 107/2007-GGNHPC, de 17.12.2007, estes 

trabalhos adicionais decorrem, essencialmente, de erros e/ou omissões ao projecto 

que não foram incluídos no 1º adicional à empreitada, uma vez que, à data em que 

aquele foi proposto e celebrado, não era possível quantificá-los por inexistência ou 

por falta de elementos constantes do projecto de execução. 

 

As justificações concretas para cada um dos trabalhos adicionais constam do já 

mencionado Anexo IV a este Relatório. 

 

5.1.3. Contrato adicional n.º 4 

 

Este contrato, no valor de 301.343,29 €, de acordo com as Informações n.ºs 116/2008-

GGNHPC, de 07.08.2008, e n.º 165/2009, de 09.06.2009, remetidas em anexo ao ofício 

n.º 19198, de 25.08.2009, respeita a trabalhos “a mais” das especialidades de 

arquitectura, fundações e estruturas cujas justificações se encontram descritas no 

Anexo V a este Relatório. 

                                                
49 Cuja compensação se considerou admissível, uma vez que se está perante trabalhos, por um lado, da mesma 

espécie e, por outro lado, que apresentam um nexo de causalidade entre eles. 
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5.1.4. Contrato adicional n.º 5 

 

Este contrato, no valor de 973.702,57 €, respeita a trabalhos “a mais” e a menos50 da 

especialidade de arquitectura, descritos no Anexo VI a este Relatório, assim como os 

fundamentos que foram apresentados para a sua execução. 

 

Na Informação do GGNHPC n.ºs 165/2009, de 09.06.2009, invoca-se o disposto nos 

artigos 14.º e 26º do RJEOP, para justificar que estes são trabalhos necessários para 

implementação do projecto de segurança, que engloba artigos constantes das 

especialidades de arquitectura, nomeadamente as selagens corta-fogo e aplicação de 

gás nos núcleos de escadas e instalações e equipamentos mecânicos (v.g. a 

desenfumagem dos corredores principais). 

 

5.1.5. Contrato adicional n.º 6 

 

Este contrato, no valor de 485.599,86 €51, reporta-se a trabalhos “a mais” e a menos52 

das especialidades de engenharia e encontram-se descritos no Anexo VII a este 

Relatório, assim como as respectivas justificações para a sua realização. 

 

Ainda em conformidade com a Informação n.º 254/2009, de 01.10.2009, enviada em 

anexo ao ofício n.º 81896, de 29.03.2010, os trabalhos reportam-se ao “(…) fecho de 

todas as especialidades”. 

 

Na Informação n.º 278/2009 GGNHPC, de 09.11.2009, refere-se que se trata de 

trabalhos necessários para a conclusão da empreitada e para as adaptações do 

hospital à nova legislação que entretanto entrou em vigor. 

 

Ainda, na Informação n.º 1/RL/2009, de 23.11.2009, do Gabinete da Ministra da 

Saúde, invoca-se o artigo 26º do RJEOP, para enquadramento destes trabalhos 

adicionais.  

 

                                                
50 Idem nota de rodapé n.º 49. 

51 O valor global dos trabalhos identificados no Anexo VII é no montante de 485.550,13 €, apresentando uma 

diferença de 49,73 € relativamente ao valor contratualizado. 
52 Idem nota de rodapé n.º 49. 
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5.2. APRECIAÇÃO EFECTUADA NO RELATO 

 

Apreciando a factualidade supra descrita, observou-se no Relato de auditoria o 

seguinte: 

 

5.2.1. Quanto aos erros e omissões (contrato adicional n.º 1) 

 

Tendo a presente empreitada sido adjudicada em regime de preço global ao abrigo 

do artigo 10º do RJEOP, e os trabalhos objecto do 1.º contrato adicional sido 

qualificados pela entidade adjudicante como sendo “erros” e “omissões do projecto”, 

os mesmos para se considerarem legais teriam de ter enquadramento no disposto no 

seu artigo 14.º. 

  

A este propósito referiu-se que, legalmente, os erros e omissões de projecto 

reportavam-se a deficiências relativas à natureza ou volume dos trabalhos, por se 

verificarem diferenças entre as condições locais existentes e as previstas ou entre os 

dados em que o projecto se baseia e a realidade [n.º 1 al. a)]. 

 

Também, quanto aos erros (erros materiais e outros erros ou mesmo omissões das 

folhas de medições discriminadas e referenciadas) se referiu que, para se 

qualificarem legalmente como tal, se deviam traduzir no resultado de divergências 

entre as diferentes peças do projecto, em particular face às quantidades constantes 

nos respectivos mapa-resumo e as que resultassem das peças desenhadas do 

projecto [n.º 1 al. b)]. 

 

Mais se disse que o n.º 5 do citado preceito previa a possibilidade de o dono da 

obra, durante a execução da mesma, mandar corrigir erros e omissões do projecto, 

mas apenas se esses erros ou omissões se devessem a causas cuja previsão ou 

descoberta fosse impossível mais cedo. 

 

Ainda sobre a existência de omissões no projecto, se relatou que o dono da obra 

tinha obrigação de ser diligente e por isso, antes do lançamento das empreitadas, 

deveria verificar se tudo quanto é necessário à sua realização estava previsto. 
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Realçou-se a preocupação constante nos diplomas que regulam a realização das 

empreitadas de obras públicas para que a preparação e estudo da obra, isto é a 

elaboração do projecto, do caderno de encargos, do mapa de quantidades e de 

outras peças concursais,  fosse efectuada com todo o rigor e diligência possíveis 

para a defesa do interesse público53. 

 

Mais se disse que sobre estas premissas assentavam, entre outros, o artigo 10º do 

RJEOP54 e do qual resultava a obrigação do dono da obra colocar a concurso 

projectos rigorosos e detalhados das obras a realizar55.  

 

Ainda nesta linha de entendimento se realçou que a não elaboração de um projecto 

cuidado e fiável quanto à real execução da empreitada promovia as recorrentes 

contratualizações de trabalhos adicionais acabando por culminar nas famigeradas 

derrapagens financeiras, situações totalmente alheias aos princípios que enformam 

a contratação pública56. 

 

                                                
53 Também o actual regime dos erros e omissões, previsto no art.º 61.º, n.º 1, do CCP não compreende “soluções 

pouco funcionais ou pouco convenientes à luz do interesse público” ou, noutra formulação, “uma deficiente concepção 

da obra à luz do interesse público que a entidade adjudicante pretende prosseguir com a decisão de contratar”, vide Rui 

Medeiros in Estudos de Contratação Pública – II (“O controlo de custos nas empreitadas de obras públicas através do 

novo regime de trabalhos de suprimento de erros e omissões e de trabalhos a mais”), Coimbra Editora (2010), Pág. 430. 
54 Preceituava este normativo legal que “O dono da obra definirá, com a maior precisão possível, nos elementos escritos 

e desenhados do projecto e no caderno de encargos, as características da obra e as condições técnicas da sua execução…”. 
55 A elaboração de projectos rigorosos permitia a observância dos princípios da contratação pública constantes 

dos artºs 7º a 15º do Decreto-Lei nº 197/99, de 8 de Junho, aplicáveis às empreitadas por força do nº 1 do artº 4º 

do respectivo diploma legal, em particular os da legalidade, da prossecução do interesse público, da 

transparência, da publicidade, da igualdade e, sobretudo, o da concorrência. 
56 A este propósito vide ainda o Acórdão n.º 2/2007 – 1ª S/SS, do Tribunal de Contas, de 15 de Janeiro, onde se 

refere que “Projectos desactualizados, mal elaborados, deficientes ou pouco rigorosos adjudicados em concursos são o 

argumento recorrente para a correcção dos erros e omissões em sede de execução da empreitada e a justificação para a 

realização de trabalhos não integrados no objecto do concurso e do subsequente contrato. E sabe-se, em relação à 

adjudicação destes novos trabalhos, quão frágil é a posição do dono da obra e quão limitada fica a concorrência. E isto 

porque, como também recorrentemente se argumenta, iniciada a execução de uma empreitada não é concebível a presença 

de outro empreiteiro em obra (sobretudo para a realização de trabalhos da mesma espécie ou que se perfilem numa relação 

de interdependência ou complementaridade em relação aos primeiros), pois que, para além de dificultar a respectiva gestão, 

impede depois, na prática, o apuramento e imputação de responsabilidades em caso de defeito da obra. 

Quando assim sucede, a consequência é a derrapagem financeira da obra, excedendo-se normalmente em muito o que fora 

planeado e orçamentado e o dispêndio de vultuosas somas de dinheiros públicos sem submissão às mais elementares regras 

da contratação pública.  

Tendo presente estas questões, para as evitar, o legislador obrigou o dono da obra a patentear a concurso projectos 

rigorosos.” 
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Ora, grosso modo, entendeu-se que os trabalhos do 1º adicional - representando em 

relação ao valor inicial da empreitada 11,25% e ascendendo ao montante de 

4.220.504,14 €, se reconduziam ao facto de o projecto de execução patenteado no 

procedimento concursal da empreitada enfermar de deficiências quanto às 

condições reais do terreno onde iria ser implantado o edifício a construir. 

 

Da análise da documentação junta ao processo e que rodeou todo o procedimento 

dos erros e omissões, foi observado, em síntese, que: 

 

 Os mesmos foram o resultado de um projecto deficientemente elaborado; 

 

 O mapa de quantidades adoptado no concurso da empreitada foi elaborado 

pelo revisor do projecto com a concordância do projectista; 

 

 O revisor do projecto aquando da sua revisão já havia identificado diversas 

anomalias as quais não foram corrigidas pelo projectista, não obstante ter sido 

recomendado ao dono da obra a sua correcção antes da adjudicação da 

empreitada, tendo a sua não correcção dado origem a erros e omissões; 

 

 Embora os últimos elementos corrigidos do projecto de execução tenham sido 

entregues cinco dias antes da celebração do contrato de empreitada (09.02.2005), 

os mesmos deveriam ter sido ponderados pelo dono da obra.  

 

Referenciou-se, igualmente, que apesar das disposições legais anteriormente 

elencadas, designadamente o artigo 14.º, permitir a reclamação tempestiva de erros 

e omissões neste tipo de empreitada (preço global)57 era exigível que os trabalhos 

daí resultantes não configurassem erros grosseiros58 ou manifestos (que deveriam 

                                                
57 O que de resto é argumentado pelos serviços da ARSC, quanto aos erros e omissões ora contratualizados  – 

cfr. Ofício n.º 5538, de 11.04.2007.  
58 No conceito que vem sendo adoptado pelo STA, correspondente a “um erro crasso, palmar, ostensivo, que terá 

necessariamente de reflectir um evidente e grave desajustamento da decisão administrativa perante a situação concreta, 

em termos de merecer do ordenamento jurídico uma censura particular mesmo em áreas de actuação não vinculadas”, cf. 

Acs. do STA de 11.05.2005 (proc. 330/05) e de 17.01.2007 (proc. 1013/06), este último pub. In “Acórdão 

Doutrinais do Supremo Tribunal Administrativo”, n.º 547, ano XLVI (pág. 1206 e segs.). Em sentido 

semelhante, António Francisco de Sousa entende por “erro manifesto de apreciação como o erro grosseiro, evidente, 

grave ou flagrante cometido por um órgão ou agente da Administração Púbica na apreciação de factos que estiveram na 

origem da sua decisão”, cf. Autor citado in “Conceitos indeterminados no Direito Administrativo”, Almedina, 

1994 (pág. 227). 
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ser facilmente detectáveis por um projectista em sede de elaboração/revisão do 

projecto), como foi exemplo, entre muitos outros, os trabalhos relacionados com a 

“Super-estrutura -Execução de vigas, muros, Lajes”. 

 

Assim, face aos elementos carreados para o processo entendeu-se que, por um lado, 

quer na elaboração quer na revisão das peças concursais da empreitada, não foi 

dado cumprimento ao prescrito nos artºs 9.º, n.º 2, e 10.º do RJEOP e, por outro lado, 

os “erros e omissões”, ainda que reclamados atempadamente, como 

consubstanciavam erros grosseiros e manifestos, não tinham acolhimento no 

disposto nas alíneas a) e b) do já citado artigo 14.º do RJEOP.  

 

5.2.2. Circunstâncias imprevistas e trabalhos a mais (contratos adicionais n.ºs 2, 3, 

4, 5 e 6)  

 

Sobre a apreciação do conceito legal de trabalhos “ a mais” em sede de Relato foi 

referido o seguinte: 

 

“(…) 

 A execução dos trabalhos adicionais em contratos de empreitada obedecia aos 

condicionalismos previstos no artigo 26.º do RJEOP59, sendo certo que a 

imprevisibilidade é o núcleo decisivo da previsão normativa: os trabalhos podem ser 

integráveis na empreitada, podem ser necessários ao seu acabamento, a sua 

autonomização em novo contrato pode ser técnica ou economicamente desaconselhável, 

podem não exceder os 25% do valor da adjudicação, mas se não resultarem de 

circunstância imprevista ocorrida no decurso da execução da obra não são 

susceptíveis de se qualificarem legalmente como trabalhos “mais”.  

                                                
59 A definição de “trabalhos a mais” é retomada no art. 370.º, n.º 1, do CCP, cuja redacção “é em tudo semelhante à 

do art. 26.º, do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março”, como observado por José Manuel Oliveira Antunes in 

Código dos Contratos Públicos - Regime de Erros e Omissões, (Almedina (2009), Pág. 155; ib idem na pág. 161. 

No mesmo sentido se pronuncia Licínio Lopes ao observar que “O CCP, acolhe, nesta parte, a noção do Decreto-

Lei n.º 59/99, de 2 de Março, o qual, por sua vez, já tinha herdado a noção do artigo 26.º do Decreto-Lei n.º 405/93, de 10 

de Dezembro”, cf. Autor citado in Estudos de Contratação Pública – II (“Alguns aspectos do contrato de 

empreitada de obras públicas”), Coimbra editora (2010), pág. 400. Também Rui Medeiros perfilha tal 

entendimento, afirmando que “(…) a delimitação literal dos trabalhos a mais no novo diploma não se afasta 

substancialmente daquela que estava acolhida no RJEOP/99 e que ainda hoje consta da Directiva n.º 2004/18/CE(…)”, cf. 

Autor citado in Estudos da Contratação Pública – II (“O controlo de custos nas empreitadas de obras públicas 

através do novo regime de trabalhos de suprimento de erros e omissões e de trabalhos a mais”), Coimbra 

Editora (2010), Pág. 453. 
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 Para efeitos do citado artigo 26º, tem este Tribunal entendido de forma constante e 

unânime que “circunstância imprevista” é “algo inesperado que surge durante a 

execução da obra e que um agente normalmente diligente não estava em 

condições de prever antes do lançamento do concurso” (cfr., por todos, o Acórdão 

n.º 42-7.Out/2003-1ª S/PL, tirado do recurso ordinário n.º 31/2003). 

 

 Tal entendimento não é mais do que aquilo que o legislador pretendeu atingir ao regular 

tal matéria, isto é, evitar a admissão de todo e qualquer trabalho não previsto no projecto o 

que reflexamente acabaria sempre (independentemente das falhas do projecto patenteado 

no procedimento) por ter enquadramento no aludido artigo 26.º do RJEOP, culminando 

inevitavelmente no recurso sistemático à adjudicação por ajuste directo de mais trabalhos. 

 

 E por o procedimento de ajuste directo constituir uma excepção à regra geral, ao concurso 

público, a lei, quando o admite, rodeia-o de fortes condicionalismos impondo a verificação 

de apertados requisitos, sendo nesta óptica que deve ser visto o recurso a tal procedimento. 

 

 A não ser assim, estar-se-ia a esvaziar todo o seu conteúdo ao enquadrar todo o tipo de 

trabalhos que no decorrer da execução da obra fossem surgindo (pelo menos até ao limite 

dos 25% tal como prescrevia o artigo 45.º do RJEOP).(…)” 

 

Em concreto e pelas razões infra descritas, observou-se que a maioria dos trabalhos 

adicionais em apreço não decorreram da existência de circunstâncias imprevistas, 

pelo que a sua qualificação como trabalhos “a mais” é ilegal, como de seguida se 

passa a ilustrar (excepcionaram-se a esta conclusão os trabalhos adicionais 

identificados no ponto 5.2.3 deste Relatório). 

 

 

5.2.2.1. Do contrato adicional n.º 2 

 

A contratualização destes trabalhos foi justificada, pela entidade auditada, por 

referência a factores relacionados com as características morfológicas do terreno que 

se revelaram incompatíveis com o projecto concursado.  
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Assim e atentas as divergências encontradas, houve necessidade de alterar as 

fundações “directas” inicialmente previstas para os corpos do edifício hospitalar 

para fundações indirectas (estacas e pegões), execução de muros de suporte e de 

sapatas de maiores dimensões. Tais alterações foram, ainda, acompanhadas de um 

reforço relativo à acção sísmica. 

 

Foram, ainda, efectuadas sondagens geotécnicas as quais determinaram a alteração 

da contenção periférica para uma solução compatível com as condições geotécnicas 

entretanto encontradas. 

 

Salientou-se que tais circunstâncias, nomeadamente da indissiociabilidade com os 

trabalhos objecto deste 2º contrato adicional, foram em parte corroboradas através 

do Relatório do LNEC n.º 217/06-DED/NEGC. 

 

Apesar de a contratualização destes trabalhos ter sido fundamentada, pela entidade 

auditada, em factores relacionados com as características morfológicas do terreno 

que se revelaram incompatíveis com o projecto concursado, constatou-se, em 

síntese, que os trabalhos adicionais ora contratualizados foram o resultado de: 

 

“(…) 

 Insuficiências detectadas nas apreciações das fases do projecto (estudo prévio e 

anteprojecto) e não corrigidas, apesar de conhecidas atempadamente pelo dono da 

obra; 

 

 Obtenção tardia do 1.º Estudo Geológico e Geotécnico e aceitação dos elementos 

inconclusivos nele contidos, quer pelo dono da obra quer pelo projectista; 

 

 Não inclusão do referido estudo no procedimento concursal da empreitada, não 

obstante ter sido solicitado pelos concorrentes em sede de prestação de esclarecimentos, 

pedido esse que foi indeferido pela DGIES, dado ter considerado “…nesta fase, 

desnecessário o fornecimento do estudo geotécnico, razão porque o mesmo não faz parte do 

processo”;  

 

 Insuficiências detectadas na revisão do projecto e não corrigidas atempadamente; 
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 Aprovação de um projecto de execução com deficiências, que se afigura que não 

podiam ter sido ignoradas pelo dono da obra (pois eram do conhecimento do dono da obra); 

 

 Lançamento do concurso para execução da empreitada com falhas nos projectos das 

várias especialidades que compõem o projecto de execução da obra; 

 

 Não correcção das insuficiências de projecto e/ou não verificação das mesmas 

antes da adjudicação da empreitada.(…)” 

 

Nestes termos, entendeu-se que os trabalhos em apreço, na importância de 

1.917.989,09 €, não se enquadravam nos pressupostos de imprevisibilidade exigidos 

pelo citado artigo 26.º do RJEOP, pelo que foram considerados ilegais.  

 

5.2.2.2. Do contrato adicional n.º 3 

 

À semelhança dos anteriores contratos, a maioria dos trabalhos objecto do contrato 

em apreço, foram, grosso modo, também o resultado de um projecto deficientemente 

elaborado, afastando-se assim a possibilidade do seu enquadramento no disposto 

do citado artigo 26.º, já que não se verificou a existência de circunstâncias 

imprevistas. 

 

Dos trabalhos que constituíram o objecto deste contrato, salientaram-se: 

 

 Trabalhos originados pelas características do terreno detectadas em obra e que 

determinaram a alteração das fundações e estrutura, como foi o caso dos afectos 

ao “Corpo 25 – Heliporto”60. 

 

A argumentação invocada pela ARSC, I.P61 designadamente que “(…) A 

construção do Heliporto estava no projecto de Concurso, no entanto verificou-se no local 

que o mesmo não era exequível, face às características do terreno (…)” tendo sido em 

2005 “(…) enviado novo projecto de alteração do mesmo, quando a obra já se encontrava 

                                                
60 Trabalho n.º 15, do quadro em Anexo IV ao presente Relatório. 

61 Cfr. ponto n.º 1 do ofício 8186, de 29.03.2010. 
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em execução(…)”, não pôde proceder pelas razões invocadas a propósito do 

adicional antecedente e para as quais se remeteu. 

 

 Trabalhos afectos a “alterações e estruturas dos corpos situados entre os eixos 7 a 22”, 

os quais apesar de reclamados em sede de processo de erros e omissões só foram 

contratualizados neste 3º adicional62. Estes trabalhos encontravam-se 

relacionados com as deficiências/vicissitudes já elencadas para os 1.º e 2º 

contratos adicionais e para as quais se remeteu, razão pela qual também não se 

aceitaram enquanto trabalhos “a mais” à empreitada. 

 

 Trabalhos relacionados com a impermeabilização de zonas do hospital, omissos 

no projecto patenteado a concurso, que se destinavam a dotar a empreitada de 

novas soluções, quer do ponto de vista funcional quer do ponto de vista técnico, 

consubstanciando melhorias em obra. Ora, situações como estas deveriam ter 

sido previstas aquando da elaboração/revisão do projecto, não resultando da 

existência de qualquer circunstância imprevista e, como tal, não tendo 

acolhimento no artigo 26.º. 

 

 Trabalhos que “(…) transitaram para o decorrer da obra pois poderia haver ou não 

necessidade de executá-los” ou os trabalhos relacionados com a colocação em obra 

de dois geradores em virtude do processo de licenciamento para aprovação do 

projecto da electricidade não ter sido atempadamente entregue à EDP63, bem 

como trabalhos relacionados com sondagens complementares porque as 

executadas antes da obra não traduziam com exactidão as condições do terreno 

encontradas após o início da obra.  

 

                                                
62 O dono da obra e o adjudicatário só então chegaram a acordo quanto ao valor destes trabalhos, os quais 

ascenderam ao montante de 117.593,76 €. 
63 O que de resto foi recorrente na presente empreitada, dado que os projectos em que existia a obrigatoriedade 

de serem submetidos à aprovação de diversas entidades - como sejam o caso do INAC, da ANPC e da EDP - 

ou à obtenção do licenciamento nos termos legais, ou não foram elaborados ou, tendo sido, acabaram por ser 

apreciados tardiamente, constituindo situações aptas a fomentar a falta de coordenação entre os diferentes 

projectos das especialidades, bem como a ocorrência de novos trabalhos exigidos pela entidade competente 

para os compatibilizar (os mais frequentes foram os derivados do não cumprimento da legislação em vigor). 

Esta factualidade foi inclusivamente objecto de reparo por alguns dos intervenientes no decorrer da execução 

da obra – Cfr. documentação junta em anexo ao 3º adicional, designadamente cartas, de 08.06.2005, 19.07.2005 

e 26.01.2006 , do Consórcio Somague/Bascol dirigida ao consórcio Planege/GPA e carta datada de 08.07.2005, 

da Direcção Regional da Economia do Centro - Vol. V dos presentes Autos.  
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A propósito das indefinições e/ou incompatibilidades de projecto (entre outros, a 

desarticulação do projecto de estrutura com o projecto de arquitectura) 

reconduzidas a erros de projecto realçou-se que tais “falhas” não poderiam servir de 

justificação para o seu enquadramento legal e consequente admissibilidade deste 

tipo de erros, porquanto os trabalhos adicionais daí decorrentes foram o resultado 

da não correcção atempada das anomalias detectadas/harmonização dos diversos 

projectos de especialidades, a par de uma inadequada programação e coordenação 

dos mesmos. 

 

Em conformidade, não se aceitou a maioria dos trabalhos elencados no quadro em 

Anexo IV ao presente Relatório, na importância de 705.497,87 € (com excepção dos 

infra identificados no ponto 5.2.3). 

 

5.2.2.3. Do contrato adicional n.º 4 

Da análise dos trabalhos que integraram o objecto do contrato, assim como dos 

fundamentos invocados para a sua contratualização, concluiu-se que os mesmos 

visaram colmatar omissões grosseiras detectadas no projecto inicial, como era o caso 

da não inclusão de muros exteriores no projecto de estruturas, que não decorreram 

de acontecimentos ocorridos no decurso da execução da obra, pelo que não podiam 

ser qualificados legalmente como trabalhos a mais. 

 

Assim, não se considerou legal a maioria dos trabalhos elencados no quadro em 

Anexo V ao presente Relatório, na importância de 232.989,40 € (com excepção dos 

trabalhos elencados no ponto 5.2.3). 

 

5.2.2.4. Do contrato adicional n.º 5 

 

Os trabalhos contratualizados neste adicional foram o resultado de vários factores, 

como sejam as alterações ao projecto inicial a pedido da CTACNHPC, 

consubstanciando melhorias em obra com o objectivo de proporcionar maior 

funcionalidade ao fim que se pretendia atingir com a presente empreitada, (ou 

corrigir erros grosseiros) não sendo, naturalmente, indispensáveis à realização da 

empreitada, tal como ela foi projectada e contratualizada e, especificamente, não 

foram ocasionados pela existência de circunstâncias imprevistas. 
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A título de exemplo mencionou-se, entre muitos outros, os trabalhos relacionados 

com as aberturas de vãos, demolições de parede e mudança de tipologia de portas 

para permitir o acesso das macas dos doentes, trabalhos para reforçar as condições 

de segurança do edifício hospitalar, a implementação do sistema de som no 

auditório (para o qual apenas estavam previstos altifalantes tendo a referida 

Comissão entendido que tal não era suficiente para a realização de conferências, 

aulas e videoconferências). 

 

Considerou, também, que configuravam melhorias em obra, a criação de infra-

estruturas que visavam permitir a instalação futura de equipamentos não previstos 

na presente empreitada, como foi o caso dos trabalhos realizados na sala de “Cultura 

de Sangues”. 

 

Também os trabalhos decorrentes da alteração de vigas no piso 0 (corpo 15) de 

forma a permitir, no futuro, outro tipo de actividades hospitalares, configuravam 

decisões diferenciadas e assumidas em fase de execução da obra e que nada tinham 

a ver com a ocorrência de circunstâncias imprevistas, tal como este conceito tem 

vindo a ser interpretado pela 1ª Secção deste Tribunal64. 

 

Efectivamente, as opções fundadas em novos desígnios reflectiam, acima de tudo, a 

ponderação “ex novo” de outras perspectivas e intentos quanto à obra a realizar. 

 

Salientou-se, ainda, que, para além de não serem subsumíveis no preceituado no 

artigo 26º, também os trabalhos derivados das mudanças de localização de diversas 

divisões do edifício hospitalar (na sua maioria também a pedido da CTACNHPC) e 

dos respectivos layout, com a consequente redistribuição do espaço inicialmente 

projectado para a instalação dos diferentes serviços hospitalares, determinaram não 

só o agravamento das já existentes incompatibilidades de projecto como também 

obrigaram a nova reformulação dos projectos das especialidades (redes eléctrica, 

águas e esgotos e AVAC).  

 

                                                
64 É jurisprudência unânime deste Tribunal que os trabalhos resultantes de alterações ao projecto inicial por 

decisão do dono da obra implicam uma modificação do objecto da mesma, não sendo pois passíveis de serem 

qualificados como “trabalhos a mais”, nos termos do artigo 26º do RJEOP – Vide, entre outros, o Acórdão n.º 

14/2006 – 1ª S/PL, de 21 de Fevereiro. 
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Tal situação acabou por culminar na ocorrência de novos trabalhos adicionais, que 

acabaram por ser formalizados no 6.º adicional a esta empreitada. 

 

Também neste 5º adicional, tal como já havia sucedido nos anteriores contratos 

adicionais, constatou-se a existência de falhas recorrentes do projecto de execução 

que um projectista diligente não poderia deixar de contemplar aquando da 

elaboração do mesmo (cite-se, a título de exemplo, o “Reboco de paredes em salas de 

operações”65). 

 

Relativamente aos trabalhos exigidos pela ANPC, justificados com o facto de o 

projecto inicial não ter cumprido os regulamentos de segurança contra incêndios em 

edifícios, também aqui se entendeu que não decorreram de circunstâncias 

imprevistas, uma vez que essa legislação já se encontrava em vigor à data da sua 

elaboração66. 

 

A este propósito, também se disse que competia às equipas projectistas providenciar 

pelo respeito rigoroso de toda a legislação em vigor à data da concepção das peças 

concursais da empreitada e aplicável aos trabalhos nelas a incluir e a executar67, 

independentemente de vistorias ou pareceres que posteriormente viessem a ser 

efectuados para aprovar ou licenciar os equipamentos. 

 

Salientou-se a ausência de justificação para que o projecto de segurança apenas 

tivesse sido submetido àquela entidade responsável pela sua aprovação em 2007, ou 

seja, em data muito posterior à abertura do concurso da empreitada em apreço 

(2004)68.  

 

A par desta situação verificou-se, ainda, a existência de trabalhos que foram 

justificados com a indicação genérica de que eram para cumprimento da “legislação 

em vigor”, como era o caso da “Rede de drenagem de hidrocarbonetos- Heliporto”69 mas 

                                                
65 Trabalho n.º 20, no quadro inserto no Anexo VI ao presente Relatório. 

66 Decretos-Lei n.ºs 66/95, de 8.04, e 409/98, de 23.12. 

67 Também neste sentido vide o Acórdão n.º 87/1992 – 2ª S./SS, de 20 de Fevereiro.  
68 Vide comentário em nota de rodapé n.º 63. 

69 Trabalho n.º 43, no quadro inserto no Anexo VI ao presente Relatório. 
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sem que para os mesmos tivesse sido indicada, em concreto, qualquer legislação 

(nem da pesquisa efectuada se apurou qual fosse). 

 

Também a fundamentação invocada para os trabalhos adicionais decorrentes da 

execução de infra-estruturas solicitadas pela EDP não foi esclarecedora quanto às 

razões para que só em 2008 - e não aquando da elaboração do projecto inicial ou 

eventualmente até à data da consignação da empreitada - é que tivesse sido possível 

saber com exactidão o local em que a EDP iria proceder ao fornecimento da energia. 

 

Concluiu-se, assim, que parte dos trabalhos deste adicional, no valor de 964.048,89 

€, também eram ilegais (com excepção dos referidos no ponto 5.2.3.). 

 

5.2.2.5. Do contrato adicional n.º 6 

 

Na sua generalidade, e como se mencionou no Relato, os trabalhos deste contrato 

diziam respeito a “(…) consequentes adaptações das restantes especialidades de 

engenharia(…)”, verificando-se que tais adaptações tinham decorrido, 

nomeadamente, de: 

 

“(…) 

 Trabalhos já executados e contratualizados em outros adicionais na sequência das 

solicitações formuladas pela CTACNHPC, acabando por determinar a redefinição de 

alguns dos projectos das especialidades e consequente realização de novos trabalhos. 

 

 Exigências formuladas pelo INAC.  

Da documentação junta ao processo é possível verificar que apenas no ano de 2005 foram 

encetadas, pela ARSC, I.P, diligências no sentido de promover o licenciamento do 

Heliporto70, o qual só foi obtido após o cumprimento das exigências formuladas pelo 

INAC, em 11 de Novembro de 2005.  

Não obstante a documentação junta ao processo, estes trabalhos não se encontram 

devidamente justificados a fim de ser possível integrá-los no disposto do citado artigo 26.º, 

                                                
70 Cfr. Ofícios de 02.08.2005 e 08.11.2007, da ARSC/ARSC, I.P. 
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uma vez que a ARSC, I.P se limita a informar que os trabalhos agora executados “(…) 

dizem respeito às exigências impostas pelo INAC (…)”71. 

 

Quando questionada por este Tribunal sobre as razões por que estando a execução do 

heliporto prevista no projecto inicial e sendo necessária a sua aprovação pelo INAC só em 

2005 foi solicitado o respectivo licenciamento, a ARSC, I.P. apenas informou que “(…) A 

razão pela qual o projecto não [foi] submetido ao INAC antes da sua integração no 

procedimento concursal está para além das competências e conhecimento desta ARS, uma 

vez que o processo de concurso foi da responsabilidade da ex-DGIES (…)”72. 

 

 Exigências da ANPC a fim de dar cumprimento à legislação em vigor em matéria de 

segurança e incêndios. 

Tratam-se, efectivamente, de trabalhos destinados a dar cumprimento às normas legais 

vigentes no domínio da segurança e incêndios exigíveis para este tipo de edificações, sendo 

que as mesmas já se encontravam em vigor à data da revisão do projecto de execução73. 

 

Ainda a este propósito, também aqui se remete para tudo aquilo que já ficou dito para o 5º 

adicional. 

 

 Instalação da “Casa Acreditar”. 

Para estes trabalhos não foram apresentadas as razões e/ou motivações que determinaram 

a cedência de parte dos terrenos previstos para o HPC àquela instituição, por forma a se 

poder justificar o enquadramento legal dos trabalhos originados por tal factualidade (cite-

se, entre outros, a “Colocação de separadores de vias junto à casa Acreditar”). 

 

 Criação de infra-estruturas consideradas como sendo necessárias à boa execução de 

futuras empreitadas a realizar no HPC; também quanto a este tipo de trabalhos se remete 

para o que já ficou dito para o anterior adicional. 

 

 Inclusão de trabalhos reclamados em sede de processo de erros e omissões pelo empreiteiro 

no montante de 63.928,92 €74. 

                                                
71 Cfr. Ofício n.º 8186, de 29.03.2010. 
72 Idem. 

73 Decretos-Lei n.ºs 66/95, de 8.04, e 409/98, de 23.12. 
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Quanto a esta matéria entende-se que os trabalhos em causa, atentas as suas 

características poderiam e deveriam ter sido previstos em sede da elaboração do projecto 

inicial pois eram de fácil detecção pelo projectista. É o caso, por exemplo, da colocação dos 

“Suportes para retentores de portas”(…)”. 

 

Face ao exposto, entendeu-se, assim, que a maioria dos trabalhos objecto do 6.º 

contrato adicional, no valor de 446.732,77 € (à excepção dos descriminados no ponto 

5.2.3.), não resultaram de acontecimentos ocorridos no decurso da execução da 

empreitada, reportando-se antes a “inclusões” no objecto da empreitada de novos 

trabalhos diferenciados dos inicialmente previstos não derivando os mesmos de 

qualquer “circunstância imprevista”. 

 

5.2.2.6. Síntese 

 

Foram adjudicados como erros e omissões e trabalhos “a mais”, com invocação dos 

artigos 14º e 26º do RJEOP, trabalhos no montante global de 8.487.762,16 € sem que, 

contudo se encontrassem verificados os respectivos pressupostos legais e, como tal, 

com preterição do procedimento legal adequado em função do valor (e da data em 

que foram adjudicados) isto é, o concurso público ou limitado com publicação de 

anúncio, em qualquer caso com publicação no JOUE (artigos 48.º, n.º 2, alínea a) e 

52.º do RJEOP) ou o concurso público ou limitado com prévia qualificação (artigo 

19.º, alínea b), do CCP). 

 

5.2.3. Trabalhos susceptíveis de se qualificarem legalmente como trabalhos a 

mais 

 

Considerou-se, ainda, em sede de Relato, que alguns dos trabalhos adicionais 

contratualizados, atentos os fundamentos invocados e a sua natureza, eram 

susceptíveis de terem sido ocasionados por circunstâncias imprevistas e como tal 

                                                                                                                                                 
74 Face ao diferendo que existia entre o dono da obra e o adjudicatário no âmbito do 1.º contrato adicional, este 

acabou por ser dirimido e contratualizado neste adicional dado que, e em conformidade com a informação 

prestada pela ARSC, I.P., “(…) a última verba que fazia parte do diferendo com o Empreiteiro ficou resolvida no 6.º 

Adicional ao contrato com a aprovação do TS-FE 070- Blocos perdidos de 0,34 no valor de 63.928,92 € - Cfr. ponto 7 do 

Ofício n.º 8186, de 29.03.2010. 
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foram qualificados legalmente como trabalhos “a mais”. Encontram-se nesta 

situação os seguintes trabalhos adicionais: 

 

Adicional Trabalhos Montante (€) Observações  

3º  

Tritubo da EDP
75

 1.128,00 Pelas suas características e 

natureza, só em sede de 

execução de obra se poderia 

aferir da sua necessidade. 

 

SubTotal 1.128,00  

4.º 

Tratamento de fundações dos muros 

MEX 
76

 

 

 

Talude sul
77

 

12.597,66 

 

 

 

55.756,23 

Trabalhos cuja ocorrência se 

deveu às condições morfológicas 

de terreno e que, apesar da 

realização de duas sondagens ao 

terreno, não foi possível 

detectar, bem como às condições 

climatéricas entretanto 

verificadas. 

SubTotal 68.353,89  

5.º 

Alteração das lâmpadas das armaduras 

F1, F2, F6 e F7 (exteriores)
78

 

 

 

 

Ligação de colectores da circular 

externa e drenagem em valeta
79

 

2.353,08 

189,28 

 

 

 

7.111,32 

O material eléctrico inicialmente 

previsto deixou de se fabricar 

por razões ambientais. 

 

 

Em virtude da CMC não ter 

executado as obras previstas na 

Circular Interna e que eram da 

sua responsabilidade.  

 

Subtotal Total 9.653,68  

6.º 

 

Trabalhos provisórios de protecção do 

talude sul
80

 

 

 

 

Alteração de vedação exterior da obra 

Prolongamento de permanência de 

vedação provisória
81

 

 

Taxa ecoreee
82

 

8.458,08 

 

 

 

 

9.413,29 

5.166,27 

 

 

6.702,72 

Situações relacionadas com as 

condições climatéricas, 

designadamente a ocorrência de 

chuvas. 

 

Em virtude das vias de acesso ao 

HPC, da responsabilidade da 

CMC, não se encontrarem 

concluídas. 

A aplicação da taxa de resíduos 

que entrou em vigor em Maio de 

                                                
75 Trabalho n.º 28, do quadro inserto no Anexo IV ao presente Relatório. 

76 Trabalho n.º 2, do quadro inserto no Anexo V ao presente Relatório. 
77 Trabalho n.º 3, do quadro inserto no Anexo V ao presente Relatório. 
78 Trabalhos n.º 80 e 90, do quadro inserto no Anexo VI ao presente Relatório. 

79 Trabalho n.º 138, do quadro inserto no Anexo VI ao presente Relatório. 
80 Trabalho n.º 1, do quadro inserto no Anexo VII ao presente Relatório. 

81 Trabalhos n.º 2 e 3, do quadro inserto no Anexo VII ao presente Relatório. 
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Adicional Trabalhos Montante (€) Observações  

 

 

 

 

 

 

Sistema de Rega
83

 

 

 

 

Vala provisória de encaminhamento de 

águas – zona Norte do lote
84

 

 

Depósito de rega
85

 

 

 

 

Reposição do talude sul
86

 

Geoderno- talude sul
87

 

 

 

 

 

 

 

 

490,83 

 

 

 

1.617,60 

 

 

 

5.118.30 

 

 

 

1.500,00 

400,00 

2006 promoveu alterações nos 

equipamentos eléctricos e 

electrónicos referentes aos 

equipamentos a instalar no HPC. 

 

Surge em consequência do 

aproveitamento de água de um 

furo detectado no terreno. 

 

 

Em virtude da CMC não ter 

executado as obras camarárias 

de acesso ao HPC. 

 

Aproveitamento de águas 

encontradas no subsolo para 

rega dos jardins do HPC. 

 

Devido às condições climatéricas 

adversas ocorridas no inverno. 

Sub-Total 38.867,09  

TOTAL 118.002,66 

 

 

 

 

 

 

 

  

                                                                                                                                                 
82 Trabalho n.º 140, do quadro inserto no Anexo VII ao presente Relatório. 
83 Trabalho n.º 166 do quadro inserto no Anexo VII ao presente Relatório. 

84 Trabalho n.º 298 do quadro inserto no Anexo VII ao presente Relatório. 

85 Trabalho n.º 299 do quadro inserto no Anexo VII ao presente Relatório. 
86 Trabalho n.º 305 do quadro inserto no Anexo VII ao presente Relatório. 

87 Trabalho n.º 308 do quadro inserto no Anexo VII ao presente Relatório. 
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VI - AUTORIZAÇÃO DOS TRABALHOS ADICIONAIS/IDENTIFICAÇÃO DOS 

EVENTUAIS RESPONSÁVEIS 

 

Contrato 

adicional 
Responsáveis 

Data das 

deliberações 

1.º e 2.º 

 

Presidente do Conselho de Administração: 

 

 Prof. Dr. Fernando de Jesus Regateiro; 

 

Vogais: 

 

 Dra. Rosa Reis Marques 

 Dr. João Pedro Pimentel 

 

07.07.2006 e 

21.07.2006 

(1º adicional) 

 

01.09.2006 

(2º adicional) 

3.º, 4.º, 5.º e 

6.º 

 

Presidente do Conselho de Directivo  

 

 Dr. João Pedro Pimentel; 

 

Vice-presidente 

 

 Dra. Rosa Reis Marques  

 

Vogais 

 Dr. Joaquim Gomes da Silva 

 Dr. Mário Rui Ferreira 

 

23.05.2008 

(3.º adicional) 

 

22.09.2008 

(4.º adicional) 

 

06.07.2009 

(5.º adicional) 

 

12.11.2009 

(6.º adicional) 
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VII - DO EXERCICIO DO CONTRADITÓRIO E SUA APRECIAÇÃO 

 

No exercício do direito de contraditório, os indiciados responsáveis apresentaram 

diversos argumentos os quais se encontram sintetizados, assim como as observações 

que suscitam, nas alíneas seguintes. 

  

a) Para afastar a sua responsabilidade financeira, genericamente, afirmam que: 

 

 Releva como circunstância de “maior importância” a ter em consideração para 

efeitos da “presente acção de fiscalização e para a imputação subjectiva aos ora 

respondentes” que a presente empreitada “foi delineada e executada pela ex-Direcção 

Geral das Instalações e Equipamentos da Saúde e transmitida a posição de dono da obra 

para a Administração Regional de Saúde do Centro com a obra em execução”88; 

 

 A haver facto ilícito no processo ele “(…) reside no lançamento do concurso com um 

projecto que vem a revelar esses erros e omissões”89; 

 

  “(…) não intervieram no processo de lançamento do concurso desde a fase relativa à 

aprovação do “Progama Funcional (PF)” até à conclusão da fase de “Procedimento Para 

a Formação do Contrato” que culminou com a Adjudicação da Empreitada (…) fases 

essas em que concerteza ocorreram as aludidas vicissitudes que rodearam a 

elaboração/revisão do projecto de execução”, não outorgaram o contrato de 

empreitada, sendo  que “(…) foi a Ex-Direcção-Geral das Instalações e Equipamentos 

da Saúde (DGIES) que teve a seu cargo os processos técnicos referentes aos erros e 

omissões, ao projecto e trabalhos “a mais” até 31 de Março de 2006, data só a partir da 

qual estas responsabilidades foram transferidas para a ARSC, I.P..”90; 

 

 Limitaram-se a dar execução a uma responsabilidade contraída pelo dono da 

obra que naquelas datas relevantes era outro organismo público91. 

 

                                                
88 Cfr. artigos 2.º e 3º do Contraditório. 

89 Cfr. artigo 9º do Contraditório. 
90 Cfr. artigos 15.º a 17.º do Contraditório. 

91 Cfr. Artigo 10.º do Contraditório. 
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Quanto ao alegado, observa-se que a transmissão da posição contratual para 

entidade distinta daquela que inicialmente interviu na formação, adjudicação e 

contratualização da empreitada não constitui, só por si, fundamento para afastar a 

responsabilidade financeira sancionatória que possa advir da autorização concedida 

para a realização de trabalhos adicionais, que se consideram ilegais. 

 

O que está causa é a ilegalidade da adjudicação/autorização dos trabalhos adicionais 

em apreço que, por não consubstanciarem legalmente erros/omissões e/ou trabalhos 

a mais (desrespeito dos artigos 14.º e 26.º do RJEOP), foi efectuada com preterição 

do procedimento legal adequado em função do valor (e da data em que ocorreu), 

isto é, concurso público ou o limitado com publicação de anúncio, em qualquer dos 

casos com publicação no JOUE, nos termos dos artigos 48.º, n.º 2, al. a), e 52.º, n.º 2, 

do RJEOP92 ou o concurso público ou o limitado por prévia qualificação, nos termos 

do artigo 19.º, al. b) do CCP93. 

 

Esta responsabilidade é imputada aos indiciados responsáveis enquanto autores 

materiais dos actos adjudicatórios, já que apenas estes quando deliberaram 

estavam em condições de optar pelo ajuste directo nos termos em que o fizeram 

ou pela realização do procedimento legal adequado à situação concreta. 

 

Isto é, os ora indiciados responsáveis que deliberaram a adjudicação dos trabalhos 

objecto dos contratos adicionais, enquanto decisores públicos, tinham na sua livre 

disponibilidade a adopção de diferente comportamento designadamente em prol 

do cumprimento das disposições legais em matéria de contratação pública e 

consequente protecção do interesse público. 

 

Ademais, aquando da decisão de autorizar os adicionais em apreço já os indiciados 

responsáveis se encontravam munidos de relevante informação sobre os contornos 

da empreitada – através dos Relatórios n.º 150/2006, de Abril de 2006 e 217/2006 

DED/NEGC de Julho de 2006, do LNEC - designadamente as falhas detectadas em 

sede de projecto o que lhes permitia formular um juízo critico sobre a possibilidade 

                                                
92 No caso dos 1.º, 2.º e 3º contratos adicionais. 

93 No caso dos 4.º, 5.º e 6.º contratos adicionais. 



 

Tribunal de Contas 
  

 

 

 – 61 – 

M
o

d
. 
T

C
  
1

9
9

9
.0

0
1
 

ou não de lançar mão do procedimento de ajuste directo para realização de 

trabalhos que não foram inicialmente contemplados.  

 

Assim sendo, o facto dos indiciados responsáveis, tal como alegam, não terem 

participado na aprovação do projecto patenteado a concurso nem da adjudicação da 

empreitada não os exime da eventual responsabilidade decorrente da autorização 

dos contratos adicionais em apreço já que, enquanto titulares de um cargo público 

recai sobre eles um dever especial de fiscalização da legalidade dos actos por si 

praticados, entre outros, os praticados em sede de contratação pública, como seja a 

aprovação de trabalhos “a mais”, nos termos do artigo 26.º do RJEOP 94/95. 

 

Naturalmente que decorre daqui, também, que a qualificação como erros e omissões 

e/ou trabalhos “a mais” autorizados são da responsabilidade do dono da obra, no 

caso em apreço da ARSC, I.P.96. 

 

Como se refere na Sentença n.º 11/2007 – 3.ª Secção, de 10 de Julho, “Quem pratica um 

acto administrativo, seja como titular de um órgão singular ou de um órgão colectivo, tem a 

obrigação, como último garante da legalidade administrativa, de se certificar de que estão 

cumpridas todas as exigências de fundo e de forma para que o acto seja juridicamente 

perfeito, ou seja destituído de vícios geradores de nulidade, de anulabilidade ou de ineficácia. 

E quando, como é o caso, esse resultado não é conseguido, e se trata de um órgão colectivo ou 

plural, é normal que se indiciem como responsáveis todos os que praticaram o acto.”  

 

O mesmo é dizer que a responsabilidade adveniente das deliberações tomadas em 

reunião do CA/CD da ARSC, I.P., deve recair sobre os membros desses órgãos, na 

medida da sua participação nas mesmas.  

 

Dúvidas não subsistem quanto à ocorrência de factores anómalos e irregulares 

ocorridos no decurso do procedimento de formação da empreitada, os quais 

                                                
94 Também neste sentido vide Relatório de Auditoria n.º 13/2010, de 9.11.2010, aprovado em Plenário da 1ª 

Secção. 
95 Em sede de responsabilidade financeira a apurar pelo TC, a responsabilidade recai sobre o agente da acção – 

artigo 62.º, da LOPTC. 
96 Também neste sentido vide o Acórdão n.º 48/98, de 09 de Junho, 1ª Secção/PL. 
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acabariam por dar origem à publicitação e posterior execução de projectos 

deficientemente elaborados. 

 

Contudo, tal há-de relevar para efeitos de eventual graduação da culpa97 dos 

agentes, mas não afasta a ilicitude dos actos praticados98. 

 

Ou seja, a determinação da culpa há-de ser sempre apreciada em função das 

circunstâncias que levaram à prática de cada acto de adjudicação, o que aliás é 

reconhecido pelos ora oponentes99/100.  

 

b) Para justificar a sua participação nas deliberações/adjudicações dos trabalhos 

adicionais, invocam o interesse público. 

 

Atento o alegado de que a opção tomada foi a mais consentânea com a defesa do 

interesse público, questiona-se se este pode ser invocado como móbil justificativo 

para a adjudicação como trabalhos “a mais”, isto é por recurso ao ajuste directo de 

quaisquer trabalhos (em detrimento dos princípios e das normas que enformam a 

contratação pública) mormente aqueles que visam, em prol do controlo orçamental, 

evitar o derrapar de custos dos contratos e/ou corrigir erros e omissões de um 

projecto que se pretende rigoroso e cuidado. 

 

                                                
97 A imputação subjectiva da responsabilidade só ocorre quando há culpa, se estamos perante um erro 

desculpável e/ou a conduta do autor do acto ilícito não merece censura, trata-se de uma acção infractora sem 

culpa –por todas Sentenças n.ºs 14/2005 – 3º Secção/1ª I, de 21 de Dezembro, 127/2005 – 3ª S/1ª I, de 25 de 

Outubro e 14/2005 – 3ª Secção /1ª I, de 21 de Dezembro. 

 A este propósito veja-se, aliás, o disposto no artigo 65.º, n.ºs 4 e 5, da LOPTC que determina a efectivação de 

responsabilidade financeira sancionatória em caso de dolo ou negligência. 
98 Sobre esta matéria há sempre aferir da culpa em concreto face ao acto praticado. 

99 Cfr. artigo 11º do Contraditório. 

100 A propósito da alegada exclusão da imputação a título subjectivo do facto ilícito sustentada na premissa de 

que o juízo de censura deve ser excluído “(…) quando se verifica (…) um motivo falso ou um motivo anómalo, e se 

concluir que o agente neles incorreu não obstante ter actuado como lhe exigia o dever de diligência(…)”, in  “O 

Regime da Responsabilidade por Erros e Omissões do Projecto nas Empreitadas de Concepção/Construção em face do 

Código dos Contratos Públicos”,  subscrito pelo Prof. Doutor Sérvulo Correia e Dr. António Cadilha, refira-se que 

o entendimento expresso no referido artigo reporta-se, efectivamente, à aplicação do princípio da culpa, 

contudo, os critérios de censurabilidade invocados dizem respeito a situações de eventual partilha da culpa 

entre o empreiteiro e o dono da obra por força do regime legal aplicável aos erros e omissões nas empreitadas 

de concepção/construção  no actual CPP, situação distinta do caso em apreço. 
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Mais concretamente e quanto ao alegado de que a não autorização da “execução dos 

adicionais que consubstanciavam erros e omissões, ainda que se pudesse discutir a 

imprevisibilidade dos mesmos” culminaria num litígio que não teria outro desfecho que 

não fosse o do “pagamento dos valores correspondentes a erros e omissões, atendendo à 

responsabilidade do dono da obra por este facto101, traduzindo-se num agravamento do 

custo global da obra, desde já se reputa que tal circunstancialismo não pode impedir 

a observância das normas legais aplicáveis. 

 

Como bem assinala Ana Gouveia Martins102 “(…) Os trabalhos a mais não, podem, 

designadamente, ser ordenados com fundamento nas vantagens decorrentes da sua execução 

pelo mesmo empreiteiro, em termos de celeridade, economia de meios e como meio de prevenir 

eventuais dificuldades de responsabilização pelos defeitos da obra em virtude da sobreposição 

de vários empreiteiros na realização da obra.” 

 

Veja-se, aliás, que a adjudicação por ajuste directo dos trabalhos adicionais em causa 

não afastou um pedido de indemnização formulado pelo empreiteiro, decorrente 

das “(…) várias vicissitudes que a empreitada sofreu” (como mais adiante se descreverá) 

e associado “ (…) às modificações de planeamento e a extensão do prazo da obra, 

compensação dos sobre custos inerentes aos trabalhos de escavação e trabalhos a mais e a 

menos (…)”103. 

 

De facto, a aceitação da interpretação sustentada pelos alegantes tenderia a 

converter em regra o que deveria ser a excepção – o ajuste directo – desprezando os 

princípios basilares em sede de contratação pública104/105, situação claramente 

violadora dos preceitos legais plasmados no RJEOP, bem como no actual quadro 

jurídico vigente (CCP). 

 

                                                
101 Cfr. artigo 8º do Contraditório. 
102 In Estudos em homenagem ao Prof. Doutor Sérvulo Correia “A Modificação e os trabalhos a mais nos contratos de 

empreitada de obras públicas”, Vol. II, Coimbra Editora (2010), pág. 99. 
103 Cfr. fax datado de 21.02.2011. 

104 Na linha do já amplamente preconizado, o procedimento em que é dado à entidade adjudicante a 

possibilidade de seleccionar e definir os próprios sujeitos concorrentes, como sucede no ajuste directo, 

assume-se como excepção à regra. 
105 O procedimento de ajuste directo apenas é permitido nas situações e com base nos fundamentos que a lei 

contempla, por todos vide Sentença nº 09/2006- 3ªSecção, de 11 de Julho. 
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É incontornável que o dever de boa gestão, também invocado pelos alegantes, 

configura um dever jurídico decorrente do princípio da prossecução do interesse 

público, o qual exige da Administração a adopção, em cada caso concreto, da 

melhor solução possível, do ponto de vista técnico e financeiro, mas sempre 

pautada pelo cumprimento do quadro legal aplicável, no caso, às obras públicas106.  

 

Relembre-se, também, o que a este propósito já havia sido firmado no Relato, que o 

processo conducente à adjudicação de empreitadas de obras públicas deve estar 

rodeado na elaboração das peças concursais de grande rigor e diligência possíveis a 

fim de salvaguardar a defesa do interesse público107. 

 

Cumpre também referir que o interesse público encontra-se delimitado pela Lei e 

não pode ficar na livre apreciação dos agentes decisores responsáveis pela prática 

de actos administrativos, devendo naturalmente ser visto à luz das disposições 

legais que norteiam a contratação pública, porquanto as mesmas ao regularem esta 

matéria têm ínsito essa vertente108. 

 

Assim se justifica a obrigatoriedade de concurso público que só pode ser afastado 

em situações muito específicas e exigentes109. 

 

Não se afasta, aqui, a possibilidade de existirem desvios ao que inicialmente foi 

contratualizado, mas a sua ocorrência já está, certamente, orientada pela 

prossecução do interesse público110. 

 

Quanto à invocação da defesa do interesse público no âmbito dos contratos 

públicos, cita-se a jurisprudência deste Tribunal sufragada no Acórdão n.º 6/2006–01 

FEV.2006–1.ª S-PL (Recurso Ordinário N.º 1/2006) no sentido de que:  

                                                
106 A este propósito vide  “O Dever de Boa Gestão e a Responsabilidade Financeira”, Lia Olema Ferreira Videira de 

Jesus Correia, publ. In “Estudos Jurídicos e Económicos em homenagem ao Prof. Dr. António de Sousa 

Franco”, Vol II, Editora FDUL (2006). 
107 A este propósito vide comentário inserido na nota de rodapé n.º 53. 
108 Acórdão n.º 1/2007- 3ª Secção, de 24 de Janeiro.  

109 Neste sentido, Margarida O. Cabral, in “O Concurso Público nos Contratos Administrativos”. 

110 Também neste sentido, vide Paulo Otero, “Estabilidade Contratual, Modificação Unilateral e Equilíbrio Financeiro 

em contrato de empreitada de obras públicas”, Revista da Ordem dos Advogados, Dezembro de 1996, págs. 924 e 

925. 
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“(…) 

A Administração pode actuar no exercício de poderes vinculados e no 

exercício de poderes discricionários. O poder é vinculado quando a lei não 

remete para o critério do respectivo titular a escolha da solução concreta mais 

adequada; é discricionário quando o seu exercício fica entregue ao critério do 

respectivo titular, que pode e deve escolher o procedimento a adoptar em cada 

caso como o mais ajustado à realização do interesse público protegido pela 

norma que o confere111. 

 

Ou seja, só faz sentido falar em interesse público (ou no princípio da 

prossecução do interesse público), como parâmetro de actuação da 

Administração, quando esta actua no exercício de poderes discricionários; 

quando esta actua no exercício de poderes vinculados, o interesse público, 

como parâmetro de actuação da Administração, não adquire qualquer 

autonomia, uma vez que aquele se confunde com o cumprimento rigoroso dos 

pressupostos de facto e de direito da norma a aplicar.” 

 

De facto, atendendo ao conteúdo da norma que legitima a realização de trabalhos a 

mais, verifica-se que o legislador confere ao decisor público o poder-dever jurídico 

de, por ajuste directo, adjudicar a execução de tais trabalhos quando os mesmos 

resultaram de circunstâncias imprevistas (com a verificação dos requisitos das 

demais alíneas do artigo 26.º, entenda-se) 112/113. 

 

Efectivamente e na esteira do entendimento anteriormente descrito, toda a 

actividade administrativa a cargo do responsável público deve pautar-se pela 

prossecução do interesse público (…) interesse público que impõe à entidade adjudicante 

o respeito pelos princípios estruturantes da contratação pública como são o da livre 

concorrência e a igualdade das partes (…)”114, o qual não permite, porém, o afastamento 

dos condicionalismos legais aplicáveis. 

 

                                                
111 Vide Prof. Freitas do Amaral, in “Curso de Direito Administrativo”, Vol. II, pág. 76. 

112 Aliás e como já se referiu, basta que este requisito não se encontre preenchido para que não se possa fazer 

uso, naqueles casos, do procedimento por ajuste directo. 
113 Não pode, pois, como pretendem os alegantes invocar o interesse público para legitimar as correcções e 

alterações de um projecto deficientemente elaborado. Caso contrário, também nestes casos, estar-se-ia a 

potenciar o recurso sistemático e a existência indiscriminada de quaisquer trabalhos adicionais. Como, 

também, não se pode invocar o interesse público para justificar actos que não preenchem os requisitos legais. 
114 Sentença n.º 3/2007 – 3ª Secção, de 8 de Fevereiro. 
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c) Mais concretamente, quanto à legalidade dos trabalhos adicionais e das 

circunstâncias que os justificaram alegam que: 

 

 A”(…) circunstância  de os ora signatários não terem tido competências, não terem (…)” 

intervido nem assumido “(…) quaisquer responsabilidades na fase pré-concursal e ou 

concursal e terem desconhecido as causas reais e os resultados dos factos que precederam a 

aprovação do projecto de execução e sua revisão que torna “ipso facto” legais não só o 

Adicional e Adicionais que contemplam o pagamento dos trabalhos necessários ao 

suprimento de erros e omissões detectados e reclamados em prazo legal como tornam 

legais, pela forma da sua génese, pela sua natureza e pela sua necessidade, senão todos, 

pelo menos a esmagadora maioria dos “trabalhos a mais”, inclusos nos Adicionais”115; 

 

 Só começaram a tomar conhecimento da situação de erros e omissões e outras 

deficiências após o início da execução dos trabalhos da empreitada, 

desconhecendo que a empreitada tinha sido contratualizada sem terem sido 

contemplados os últimos elementos corrigidos e entregues pelo projectista em 

Fevereiro de 2005; 

 

 Desconheciam as circunstâncias factuais que rodearam a “(…) inexistência de um 

Estudo Geológico e Geotécnico (…)” e que levaram a uma “(…) nova revisão do 

projecto em sede de estabilidade e contenção periférica e para a captação superior de águas 

(…) face ao aparecimento de águas subterrâneas no local de implantação do Hospital e 

também à revisão da programação da execução da empreitada, e seus preços contratuais, 

face ao desmonte necessário, não previsto, de rocha existente no subsolo, cujos trabalhos 

não estavam previstos no procedimento concursal”, pelo que “(…) dúvidas não existirão 

que tais factos ou circunstâncias eram para eles imprevisíveis (…)”116; 

 

 Salientam o conceito de “real decisor”, definido no Acórdão do TC n.º 29/2005 de 

15 de Novembro, “(…) que unicamente pode relevar para a adequada qualificação dos 

“trabalhos a mais”, em sentido etimológico, como sendo legais ou ilegais, por se verificar 

ou não o requisito da sua imprevisibilidade antes ou em época anterior ao do 

lançamento do procedimento concursal” acrescendo que “(…) o “ real decisor” só 

                                                
115 Cfr. artigo 19º do Contraditório.  

116 Cfr. artigos 24º e 25º do Contraditório.  
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pode ser aquele decisor público que em determinado momento está em condições de 

decidir, no âmbito do mandato em que está investido, e colocado numa posição normal, ou 

seja com a sua competência e de posse de todos os elementos informativos históricos e 

actuais, possa tomar acções rodeadas de fundamentação estribada na Lei e no 

prosseguimento dos desígnios dos princípios e obrigações que naturalmente subjazem à 

Boa Gestão Pública” 117;  

 

 Mencionam que, quer o conceito de circunstância imprevista quer o de “real 

decisor”, devem ser aferidos com base no “(…) histórico disponível de todo o que lhes 

seja administrativa, técnica e contratualmente processado e de que tenham conhecimento” 

e “(…) não na ABSTRACÇÃO (…) das pessoas colectivas de direito público Donas de 

Obra, sem consideração das decisões dos seus anteriores agentes e decisores(…)”118; 

 

 Realçam ainda os alegantes que não estavam em posição de decidir de outra 

forma que não a que adoptaram; 

 

 Contestam a afirmação constante no Relato de que “(…) a ARSC, I.P. (…) teve 

necessariamente conhecimento do procedimento envolvente à elaboração do projecto que 

serviu de base à adjudicação da empreitada”119. 

 

Face à argumentação aduzida a fim de sustentar a legalidade dos trabalhos 

adicionais em apreço há que mencionar, desde logo que, no que aos erros e 

omissões contratualizados no 1ª adicional e respectivo enquadramento nas alíneas 

a) e b) do artigo 14.º diz respeito, a invocação de que os mesmos foram objecto de 

reclamações efectuadas pelo empreiteiro120 (o que de resto já havia sido aferido em 

sede de Relato) não permite afastar o entendimento anteriormente sufragado, no 

sentido de que os mesmos resultaram de um projecto de execução elaborado, 

revisto e aprovado com deficiências que não são subsumíveis no disposto naqueles 

normativos legais. 

 

                                                
117 Cfr. artigos 28º a 30º do Contraditório.  

118 Cfr. artigos 34º e 35º do Contraditório. 
119 Cfr. artigo 32º do Contraditório.  

120 Cfr. artigo 26º do Contraditório. 
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Já quanto à admissibilidade de realização de trabalhos adicionais e consequente 

contratualização por recurso ao ajuste directo, nos termos do artigo 26.º do RJEOP, é 

referida pela jurisprudência deste Tribunal que a sua qualificação deve aferir-se pela 

verificação dos requisitos elencados na lei, particularmente os identificados no 

citado artigo 26.º. 

 

Ora e conforme vem assinalando este Tribunal, trabalhos a mais são aqueles que, 

não fazendo parte integrante dos trabalhos inicialmente projectados ou contratados, 

se tornaram necessários à execução daquela empreitada. Ponto é que essa 

necessidade tenha ocorrido na sequência de uma circunstância imprevista e que se 

verifiquem as demais condições previstas nas alíneas a) ou b) do artº. 26º do 

RJEOP. 

 

Resulta, pois, do citado preceito legal que a realização de “trabalhos a mais” numa 

empreitada só é legalmente possível se se verificarem cumulativamente os 

requisitos nele elencados 121. Basta pois que um desses requisitos não esteja 

previstos para que os trabalhos não possam ser considerados como trabalhos a mais 

nos termos do referido artigo 26.º 122. 

 

Ainda a este propósito, refira-se que o teor do Acórdão n.º 29/2005 – 1ª S/PL, de 

15.11, invocado pelos ora alegantes, do qual se limitam a reproduzir parte de frases, 

não permite dar cobertura à interpretação defendida em matéria do conceito legal e 

jurisprudencial de circunstância imprevista e em abono da qual é invocado123. 

 

Da leitura integral e atenta do mesmo acórdão, resulta, entre outras premissas, que 

para efeitos do conceito legal de “circunstância imprevista” apenas deve ser 

considerada “(…) toda a circunstância que um decisor público normal, colocado na posição 

de real decisor não podia nem devia ter previsto (…)”, ou seja, todo o 

facto/acontecimento que ocorrendo durante a execução da obra não podia ter sido 

                                                
121 Esses trabalhos se destinem à realização da mesma empreitada, resultem de circunstância imprevista e não 

possam ser técnica ou economicamente separados do contrato, sem inconveniente grave para o dono da obra 

ou, ainda que separáveis da execução do contrato, sejam estritamente necessários ao seu acabamento - 

Acórdão nº 238/2006 -1ªS/SS, de 11 de Julho. 
122 Por todos, Acórdão nº 52/2006 – 1.ª S/SS, de 14 de Fevereiro. 

123 Cfr. artigo 27º do Contraditório.  
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previsto e incluído no procedimento concursal por quem à data se encontrava 

investido do poder de decisão sobre a formação e consequente adjudicação da obra. 

  

Logo, a invocação do “real decisor” tem por objectivo aferir da conduta, do 

conhecimento e da situação existente à data da aprovação dos documentos 

concursais e da adjudicação da empreitada, com vista a permitir concluir pela 

existência de circunstâncias imprevistas no decurso da execução da empreitada. 

 

Ou seja, o real decisor, não é necessariamente o mesmo dono da obra que intervém 

no procedimento pré-contratual, adjudicação e execução da obra. É o paradigma de 

referência para aferir da imprevisibilidade dos acontecimentos. 

 

Assim, não se considera procedente o argumento de que, não tendo os responsáveis 

da ARSC, I.P conhecimento dos factos iniciais da empreitada, todas as 

circunstâncias ocorridas no decurso da sua execução eram para eles imprevisíveis. 

 

Recorde-se, a este propósito, o que já havia sido mencionado no Relato, que apenas 

tinham cobertura legal os trabalhos sustentados na ocorrência de “ (…) circunstância 

imprevista factos ou ocorrências relacionadas com a execução da obra e que um agente 

normalmente diligente não estava em condição de prever (…)”, devendo, ainda, tal 

circunstância imprevista consubstanciar “(…) algo de inesperado que surge durante a 

execução da obra (…)”124. 

 

Em concreto e não obstante alguns dos trabalhos em apreço terem sido 

considerados como necessários para a boa execução da empreitada, os mesmos 

decorreram de insuficiências que foram reconhecidas na revisão do projecto as 

quais, não obstante terem sido detectadas atempadamente, não foram corrigidas, o 

que vem corroborar o sentido de que tais necessidades já preexistiam ao lançamento 

da empreitada inicial (e eram conhecidas), o que por si só afasta a possibilidade de 

qualificação da situação como sendo circunstância imprevista.   

 

 

                                                
124 Por todos os Acórdãos n.sº 8/2003, 13/2003 e 42/2003- 1ª S./PL, de 18 de Fevereiro, 25 de Março e 7 de 

Outubro, respectivamente.  
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Assim, e na senda do já referido anteriormente, embora não estivessem na condição 

de “real decisor” antes do lançamento do concurso125 porquanto não estavam 

investidos naquela data do poder de decisão sobre o processo de formação da 

empreitada em apreço, tal factualidade não os exime da sua responsabilidade pela 

autorização dos trabalhos adicionais ilegais, pois à data desta autorização era aos 

respondentes que cometia averiguar da legalidade das suas decisões e da sua 

conformidade à legislação aplicável. 

 

Conclui-se, assim, que nenhuma factualidade é remetida em sede do exercício do 

direito de contraditório que permita afastar as considerações efectuadas no Relato 

de auditoria, no sentido de que não ocorreram circunstâncias imprevistas que 

permitissem fundamentar legalmente os trabalhos adicionais aí considerados 

ilegais.  

 

d) Especificamente, quanto ao não enquadramento legal de alguns dos trabalhos 

adicionais contratualizados, em particular: 

 

 Os constantes dos contratos adicionais 3, 4 e 5, que pelas suas características se 

entendeu em sede de Relato configurarem trabalhos novos e ainda outros 

solicitados pela CTACNHPC e outras entidades, alega-se o teor do Acórdão 

deste Tribunal, de 06 de Novembro de 1998, publicado na Revista deste órgão de 

soberania, designadamente no que se refere que “(…) não há violação do conceito 

legal de trabalhos a mais se assim contratualizados em Adicional ao contrato principal 

“… quando os “trabalhos a mais” resultam da aceitação de alterações propostas ao dono 

da obra pelo serviço destinatário das instalações em construção, formuladas no decurso 

desta e com vista à sua melhoria funcional e de segurança, desde que não possam ser 

separadas técnica economicamente da empreitada inicial”126; 

 

  Alguns dos trabalhos “a mais” objecto dos contratos adicionais n.º 3, 5 e 6127 que, 

embora não tenham decorrido de “(…) de recomendações técnicas posteriores à 

elaboração dos projectos, ou por imprevistos relativos às características  do subsolo (…) 

                                                
125  Cfr. artigo 21.º do Contraditório. 
126  Cfr. artigo 37.º do Contraditório. 

127  Melhor elencados no artigo 38.º do Contraditório. 



 

Tribunal de Contas 
  

 

 

 – 71 – 

M
o

d
. 
T

C
  
1

9
9

9
.0

0
1
 

nada têm de ilegais porquanto, atendendo ao seu valor, sempre seria possível o recurso ao 

ajuste directo, pelo que, nos termos da lei o adjudicatário podia praticar os referidos 

trabalhos sem necessidade de se recorrer à concorrência”, pelo que “(…) não incorreram, 

assim, os signatários e a tal propósito também em qualquer ilegalidade, e, portanto, em 

qualquer ilícito de que resulte sanção(…)”128. 

 

 

Quanto à invocação da jurisprudência proferida por este Tribunal para justificar a 

legalidade de trabalhos que atenta a sua natureza se considerou em sede de Relato 

que não integravam o conceito legal de “trabalhos a mais”, refira-se que da leitura 

integral daquele acórdão129, resulta que as alterações ocorridas na obra para além de 

não poderem ser técnica e economicamente separadas da empreitada inicial 

derivaram de “(…) solicitações, consideradas pertinentes e justificadas (…)” feitas por 

outro organismo público que não o dono da obra e “(…) só foram conhecidas pelo dono 

da obra (…) já no decurso da execução dos trabalhos (…)” não sendo “(…) possível 

contemplá-las no projecto inicial posto a concurso pelo que, para o dono da obra, as mesmas 

se apresentaram como imprevistas”(nosso negrito). 

 

A conclusão a que o TC então chegou, em 1998, assim como a que é efectuada no 

presente Relatório tem como suporte a análise casuística de todos os factos e 

vicissitudes ocorridas no decurso da execução da empreitada. Veja-se, também, a 

propósito de alterações apresentadas no decurso da execução da obra, entre outros, 

o Relatório n.º 2/2010 – 1ª S. 

 

Ora, in casu, são vários os exemplos de trabalhos que, ainda que se possam 

considerar relevantes para conferir uma maior funcionalidade e segurança à obra - 

entre outros os trabalhos de “Alimentação da banheira/tratamento de queimados”, 

”Alteração das alimentações e GTC” e “Ventilação mecânica do compressor da câmara 

frigorífica da farmácia”130 - atentas as suas características, os seus fundamentos e a 

tipologia da empreitada em apreço, deviam e podiam ter sido previstos no projecto 

patenteado a concurso.  

                                                
128 Cfr. artigos 38.º e 39.º do Contraditório.  

129 Na revista do Tribunal de Contas, n.º 29, Janeiro/Junho de 1998, págs. 607 e 608, apenas foi publicado, no 

capítulo da resenha da jurisprudência da 1ª Secção, um sumário do citado acórdão. 
130 Trabalhos n.º 175, 195 e 244, respectivamente, todos do 6.º adicional, em Anexo VII do presente Relatório. 
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Tem sido ainda entendimento do Tribunal de Contas que os trabalhos “ex novo” cujo 

objectivo é dotar a obra muitas vezes de melhores condições técnicas e de 

funcionalidade afectas ao fim que visam prosseguir não vão ao encontro do quadro 

normativo vigente em matéria de contratação pública considerando-se que, no caso 

em apreço, os trabalhos supra identificados não eram estritamente necessários para 

o acabamento da empreitada (vide al. b) do artigo 26.º do RJEOP). Foram acrescidos 

à empreitada mas não eram necessários para a executar tal como esta tinha sido 

projectada131 (veja-se os da “Pintura de sombreadores” que mais não são do que 

trabalhos distintos e autónomos daqueles que inicialmente se encontravam 

projectados132). 

 

Finalmente e quanto à argumentação invocada pelos alegantes de que alguns dos 

trabalhos contratualizados, atento o seu valor (ainda que não fundamentados em 

pareceres técnicos ou circunstâncias imprevistas) sempre seriam, nos termos da lei, 

passíveis de adjudicação mediante de ajuste directo, formulam-se as observações 

infra. 

 

Especificamente, para cada um dos tipos de trabalhos elencados: 

 

 Quanto aos trabalhos afectos quer à “Alteração das zonas de floreiras” quer à 

construção de uma “Parede para colocação de relógio”133, ainda que pudessem 

contribuir para o melhoramento da obra principal e se revelassem de alguma 

utilidade não vão ao encontro dos desígnios previstos na lei para a 

contratualização de trabalhos adicionais, traduzindo-se, antes de mais, em opções 

estéticas e melhorias em obra as quais eram passíveis de terem sido inicialmente 

comtempladas no projecto patenteado a concurso; 

                                                
131 Entendimento que já vinha sendo partilhado, através do Parecer n.º 40/87, do Conselho Consultivo da 

Procuradoria-Geral da República, publicado no DR, 2ª Série, n.º 219, de 23.09.1987, que considerou como 

“obra nova”  “(…) obras novas que, embora tendo uma certa relação ou conexão com a obra, não são necessárias à sua 

melhor execução, nem entram no plano da mesma, mas são, na sua objectividade, obras com uma individualidade 

distinta da obra originária; tem como carácter por assim dizer autónomo e consistem quase sempre em obras 

complementares, estranhas ao plano originário da obra considerada, não só objectivamente, mas também em relação ao 

contrato celebrado entre as partes”. 
132 Trabalho n.º 79, do 6º adicional, em Anexo VII ao presente Relatório. 

133 Trabalhos n.ºs 8 e 14 do 3º e 5º adicional, respectivamente – Vide quadro inserto em Anexo IV e VI do 

presente Relatório.  
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 Já os trabalhos relacionados com a execução de padieiras134 foram a consequência 

de alterações efectuadas ao projecto de estrutura durante a execução da obra, não 

derivando, pois, de causas imprevistas e inevitáveis apenas possíveis de serem 

conhecidas em obra; 

 

 Relativamente aos trabalhos de rebocos em arrecadação e rodapés em escadas135, 

atento o tipo de obra a executar, poderiam e deveriam ter sido previstos pelo dono 

da obra no respectivo projecto, pois eram de fácil detecção pelo projectista; 

 

 Também a redefinição das características e tipologia de porta a colocar no 

auditório136 não resultaram de causas consubstanciadas em características de 

imprevisibilidade nos termos da lei. 

 

Em suma tais trabalhos só podiam ser legais se preenchessem os requisitos previstos 

em matéria de trabalhos a mais e/ou erros e omissões137 (o que pelas razões supra 

expostas não se verifica), o que permitiria a sua adjudicação por ajuste directo. 

  

Não se verificando esses requisitos, estes trabalhos conjuntamente com os demais 

deveriam ser objecto do procedimento pré-contratual que, em função do seu valor 

global, fosse o legalmente adequado. Não é pois defensável, como parece resultar 

do argumentado, que estes trabalhos fossem passíveis de adjudicações autónomas, 

separadas, com vista a contornar os condicionalismos legais sobre a escolha de 

procedimentos para a formação de contratos públicos (artigo 16.º, n.º 2, do DL n.º 

197/99, de 08 de Junho, aplicável ex vi do artigo 4.º, n.º 1). 

 

 

 

 

 

 

                                                
134 Trabalho n.º 5 do 3º adicional – Vide quadro inserto em Anexo IV do presente Relatório. 

135 Trabalhos n.ºs 30 e 45 do 6º adicional – Vide quadro inserto em Anexo VII do presente Relatório. 

136 Trabalho n.º 60 do 6º adicional – Vide quadro inserto em Anexo VII do presente Relatório. 

137 Designadamente os artigos 14.º e 26.º do RJEOP. 
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VIII - ILEGALIDADES/RESPONSABILIDADE FINANCEIRA 

 

Na sequência do que se referiu no n.º 5.2. do ponto V e se reafirmou no ponto VII 

deste Relatório, foram autorizados seis contratos adicionais no montante global de 

8.605.764,82 €, dos quais se consideram ilegais trabalhos no montante de 

8.487.762,16 €138/139.  

 

Assim, destaca-se a violação, para além dos princípios da concorrência, igualdade e 

transparência consagrados nos artigos 81.º, alínea f) e 266.º, nº 2, da Constituição da 

República Portuguesa, 5.º e 6.º do Código de Procedimento Administrativo e 7.º, 8.º, 

9º e 10.º do D.L. n.º 197/99, de 8 de Junho, das seguintes disposições legais: 

 

 Nos 1.º, 2.º e 3.º contratos, atento o valor global dos trabalhos adicionais 

considerados ilegais, 6.843.991,10 €, e as datas de adjudicação, 07.07.2006 e 

21.07.2006, 01.09.2006 e 23.05.2008: artigos 14.º, 26.º, 48.º, n.º 2, alínea a), e 52º, 

n.º 2, do RJEOP. 

 

 Nos 4.º, 5.º e 6.º contratos, tendo em conta o valor global dos trabalhos, 

1.643.771,06 €, e as respectivas datas de adjudicação, 22.09.2008, 06.07.2009 e 

12.11.2009: artigos 14.º e 26.º do RJEOP e artigo 19.º, alínea b), do CCP.  

 

São responsáveis por estas ilegalidades os membros do CA e CD que autorizaram 

cada um destes contratos adicionais e que se encontram identificados no n.º 4.3 do 

ponto IV e no VI deste Relatório. 

 

Tais violações de lei são susceptíveis de consubstanciar infracções financeiras 

geradoras de responsabilidade financeira sancionatória, nos termos da alínea b) – 

segmento autorização da despesa - do n.º 1 do artigo 65.º da LOPTC, a efectivar 

através de processo de julgamento de responsabilidade financeira (n.º 3 do artigo 

58.º e 79.º, n.º 2, e 89.º, n.º 1, alínea a), todos da mesma Lei) – Anexo VIII ao presente 

Relatório. 

 

                                                
138 Foram aceites trabalhos no montante de 118.002,66 € - Vide quadro inserto no ponto 5.2.3 do presente 

Relatório. 
139 1.º: 4.220.504,14 € + 2.º: 1.917.989,09 € + 3.º: 705.497,87 € + 4.º: 232.989,40 € + 5.º: 964.048,89 € + 6.º: 446.732,77 €. 
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A eventual condenação neste tipo de responsabilidade financeira implica o 

pagamento de multa, num montante a fixar pelo Tribunal dentro dos limites 

estabelecidos no nº 2 do artigo 65º  da LOPTC140. 

 

Refira-se que o surgimento dos trabalhos adicionais em apreço (incluindo os erros e 

omissões) decorreram de um conjunto de vicissitudes que rodearam a 

elaboração/revisão do projecto de execução da empreitada e que foi patenteado no 

procedimento concursal.  

 

É ainda de realçar que todos os procedimentos que envolveram a elaboração quer 

do estudo prévio, quer do anteprojecto e finalmente do projecto de execução 

estiveram a cargo da ex-DGIES, ou seja, esta enquanto dono da obra não podia 

ignorar, nomeadamente através das advertências feitas no relatório pelo revisor do 

projecto (TPF- Planege- Consultores de Engenharia e Gestão), as deficiências que 

aquela peça concursal continha141. 

 

Atentos os elementos analisados, o dono da obra – à data do início do procedimento 

concursal, a ex-DGIES142 - conhecia a existência de graves deficiências do projecto, e 

ao tê-lo colocado a concurso assumiu-o, necessariamente, “como sendo seu” e, 

consequentemente, todos os erros e defeitos que ele encerrava com as consequências 

que daí adviriam ao nível do objecto da empreitada143.   

                                                
140 Estes limites aferiam-se, no âmbito da redacção inicial da LOPTC, por metade do vencimento líquido mensal 

– limite mínimo – e por metade do vencimento líquido anual – limite máximo – dos responsáveis (ou, não 

recebendo estes vencimento, por metade da remuneração líquida mensal de um director-geral – limite 

mínimo – e por metade da mesma remuneração líquida anual – limite máximo). A partir da vigência das 

alterações introduzidas àquele diploma pela Lei nº 48/2006, de 29 de Agosto, a multa passou a ter como 

limite mínimo o montante correspondente a 15 UC e como limite máximo o montante correspondente a 150 

UC. 

O valor da UC para o triénio de 2004-2006 era de 89 €, tendo passado no triénio de 2007-2009 (até 20.04.2009) 

para 96 € e a partir desta última data, por força da entrada em vigor do Novo Regulamento das Custas 

Processuais, publicado em anexo ao Decreto-Lei n.º 34/2008, de 26.02, para 102,00 €. 

No caso das deliberações de adjudicação do 1.º e 2º adicionais (07 e 21.07.2006 e 01.09.2006), é-lhes aplicável o 

regime mais vantajoso e nas restantes os limites fixados pela Lei n.º 48/2006. 
141 Tendo sido nomeada uma Comissão Técnica para emitir parecer no final de cada fase do processo de 

elaboração do projecto, esta foi confrontada com a aprovação do aludido projecto e da abertura do concurso 

para a execução da obra antes mesmo que o processo das questões a corrigir estivesse concluído e, 

consequentemente, fosse emitido o respectivo parecer pela aludida Comissão. 
142 Cfr. propostas subscritas pelo Director-Geral, Rios Vilela, como se identifica no Ponto V deste Relatório. 

143 Também neste sentido, vide o Acórdão n.º 29/2006- 1ª S/PL, de 16 de Maio, proferido em Recurso ordinário 

n.º 17/2006. 
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Já quanto à ARSC, I.P, outorgante, na qualidade de dono da obra144, dos contratos 

adicionais em apreço, autorizou a realização dos trabalhos objecto destes e, embora 

não tendo participado directamente no processo inicial conducente à empreitada em 

apreço, teve necessariamente conhecimento do procedimento envolvente à 

elaboração do projecto que serviu de base à adjudicação da empreitada. 

 

Nestes termos, os factores anteriormente elencados devem, face a cada um dos 

vários intervenientes no processo da empreitada, designadamente em matéria de 

imputação de responsabilidade financeira pela autorização de trabalhos adicionais 

ilegais, ser tidos em consideração para efeitos de graduação da culpa. 

 

No que respeita a registos de recomendação ou censura enquadráveis, 

respectivamente, nas alíneas b) e c) do n.º 8 do art. 65.º da LOPTC, menciona-se que, 

no âmbito do Processo n.º 4/2006 - Audit. 1ª S., cujo Relatório foi aprovado em 

29.09.2009, foram evidenciadas ilegalidades em contratos adicionais autorizados 

pelos mesmos ora indiciados responsáveis, com excepção do Dr. Mário Rui 

Ferreira,as quais consubstanciaram idênticas infracções financeiras, susceptíveis de 

ocasionarem responsabilidade financeira sancionatória. Na sequência deste 

Relatório, o Ministério Público, em 14.12.2010, requereu o julgamento em processo 

de responsabilidade financeira sancionatória tendo os indiciados responsáveis, no 

decurso do prazo para contestar, efectuado o pagamento das multas peticionadas, 

pelo que foi “(…) extinto, ao abrigo do disposto na alínea d) do nº 2 do artigo 69º da Lei n.º 

98/97, o presente procedimento por responsabilidade financeira sancionatória imputada aos 

Demandados (…)”145. 

 

 

 

 

 

 

 

                                                
144 A DGIES teve a seu cargo os processos técnicos referentes aos erros e omissões, ao projecto e trabalhos “a 

mais” até 31.03.2006, sendo que, após esta data, esta responsabilidade passou para ARSC/ARSC, I.P. 
145 Cfr. Sentença n.º 05/2011- 3ª Secção, de 31 de Março, Proc. n.º 9 JRF/2010. 



 

Tribunal de Contas 
  

 

 

 – 77 – 

M
o

d
. 
T

C
  
1

9
9

9
.0

0
1
 

IX - OUTROS CUSTOS EVENTUALMENTE RELEVANTES DA EMPREITADA 

 

No decurso da presente auditoria e, para além dos contratos adicionais, foram 

detectadas situações que podem determinar um eventual aumento do custo da 

empreitada. 

 

Não obstante os indiciados responsáveis nada terem referido quanto a esta matéria 

em sede de contraditório, a ARSC, I.P., através do Presidente do CD, Dr. João Pedro 

Pimentel, em 21 de Fevereiro de 2011, veio prestar alguns esclarecimentos 

complementares que permitem indicar que: 

  

 Na presente empreitada, face aos adicionais celebrados, no montante de 

8.605.764,82 €, ocorreu um acréscimo de custos de 22,94 % face ao valor 

inicial (37.500.537,37 €); 

 

 O custo final da obra (sem revisões de preços) ascendia a 46.106.312,33 €146; 

 

 A revisão de preços até à data de 29.03.2010, com os índices CIFE147 até Junho 

de 2009, era de 5.102.318,16 €; 

 

 Encontrava-se em curso um pedido de indemnização apresentado pelo 

empreiteiro148, no valor de 20.194.341,44 €149, o qual, segundo indicação da 

ARSC, I.P. já havia sido objecto de análise “…em diferentes momentos e por 

entidades diferentes, nomeadamente a fiscalização da empreitada e o Laboratório 

Nacional de Engenharia Civil”150; 

 

 O montante reclamado referia-se à ocorrência de “(…) várias vicissitudes que a 

empreitada sofreu (…), sendo que o “(…) empreiteiro apresentou pedidos referentes 

a indemnizações associadas às modificações de planeamento e à extensão do prazo da 

                                                
146 Diverge em 10,14 € do valor acumulado indicado no quadro inserto no ponto III.3.2 deste Relatório 

(46.106.312,33 € - 46.106.302,19 €). 
147 A Portaria n.º 22/2010, de 11 de Janeiro, estabelece a constituição da Comissão de Índices e Fórmulas de 

Empreitadas do Instituto da Construção e do Imobiliário, I. P. (InCI, I. P.) 
148 Cfr. Ponto n.º 9 da resposta remetida através do ofício n.º 8186, de 29.03.2010, com entrada na Secretaria do 

TC em 30.03.2010. 
149 Fax enviado em 21.02.2011, desconhecendo-se o valor indicado já inclui o IVA. 

150 Situação, igualmente, mencionada no Fax de 28.07.2010. 

http://www.inci.pt/Portugues/Legislacao/Legislacao/Portaria201022.pdf
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obra, compensação dos sobre custos inerentes aos trabalhos de escavação e trabalhos a 

mais e a menos (…)”; 

 

 Este valor representa cerca de 53,85% do valor inicial da empreitada; 

 

 “(…) havendo o reconhecimento por todas as instâncias de que existe um direito do 

empreiteiro a ser indemnizado pelas decisões do dono da obra (…)” encontra-se em 

curso “uma mediação com a intervenção de um mediador, para determinação do 

quantum indemnizatório dentro dos parâmetros da estrita legalidade”151. 

 

A propósito deste pedido de indemnização, importa referir que, de acordo com o n.º 

5 do artigo 45º do RJEOP “ (…) No cálculo do montante global dos valores acumulados 

constantes do n.º 2 são incluídos os custos acrescidos ao preço global de uma empreitada de 

obras públicas decorrentes do incumprimento pelo dono da obra de disposições legais e 

regulamentares aplicáveis.” 

 

Assim, considera-se que, atento o disposto no artigo 45.º, n.ºs 1, 2 e 5, do RJEOP e a 

jurisprudência deste Tribunal”152, para o cálculo do valor percentual fixado no 

mencionado artigo (25%) concorrem não só os encargos resultantes dos trabalhos a 

mais realizados, como também as indemnizações decorrentes do incumprimento, 

pelo dono da obra, de disposições legais regulamentares aplicáveis. 

 

Assume, pois, relevância - para efeitos do cômputo dos valores percentuais 

referidos no aludido artigo 45.º - a possibilidade do montante final da empreitada 

vir a ser superior caso venha a ser fixado (judicialmente ou extra judicialmente) 

determinado montante indemnizatório e as causas que o determinem. 

 

Face ao exposto, apenas é possível afirmar que, atentos os elementos 

disponibilizados, e considerando que o acréscimo de custos decorrentes da execução 

da empreitada já ascende a 22,92% do seu valor inicial (embora só se tenha admitido 

                                                
151 Cfr. fax enviado em 21.02.2011. 
152 No limite de 25% a que alude o texto legal acima transcrito estão incluídos os custos decorrentes “do 

incumprimento pelo dono da obra de disposições legais regulamentares aplicáveis” (n.º 5 do mesmo artigo) - Vide 

Acórdão n.º 47/2002- 1ª S/SS, de 21 de Maio, mantido pelo Acórdão n.º 36/2002, de 17 de Dezembro, proferido 

no recurso n.º 19/02. Ainda, neste sentido, veja-se o Acórdão n.º 16/2005 – 1ª S/PL, de 31 de Maio.  
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como trabalhos a mais legais 0,31% desse valor) esta percentagem é susceptível de 

vir a ser alterada caso a ARSC, I.P. venha a pagar algum montante indemnizatório a 

título de incumprimento pelo dono de obra de disposições legais e regulamentares 

aplicáveis em sede de contratação pública. 
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X - PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

1. Tendo o processo sido submetido a vista do Ministério Público, à luz dos nºs 4 e 5 

do artigo 29º da Lei nº 98/97, de 26 de Agosto, republicada em anexo à Lei nº 

48/2006, de 29 de Agosto, emitiu aquele magistrado parecer, em 20 de Setembro 

de 2011, no qual refere, em síntese, que “(…) no âmbito dos seis “contratos 

adicionais”, formalizados entre a ARSC – IP e o adjudicatário, poder-se-à concluir, com 

suficiente segurança, que a quase totalidade dos trabalhos, contemplados nesses contratos, 

tiveram uma única e a mesma origem: um projecto inicial mal elaborado; pese, 

embora, as diversas vicissitudes (e foram muitas), ocorridas nessa fase preliminar, o certo 

é que acabou por se verificar que as diversas intervenções, quer do projectista, quer dos 

revisores do projecto (ou dos diversos “projectos”, envolvidos numa empreitada desta 

complexidade), quer dos próprios responsáveis da então Direcção-Geral das Instalações e 

Equipamentos da Saúde (DGIES), foram pautadas por um total desnorte e descontrolo em 

relação, quer à realidade física do local (solo e subsolo), quer à tipologia do edifício que, 

efectivamente, ali deveria ser construído (com todos os seus componentes) 

 

Mais se alude que “(…) logo após a adjudicação às empresas (então ainda em 

Consórcio), encarregadas da sua construção, depararam com diversas incongruências no 

projecto e desconformidades entre aquilo, que nele constava e a realidade física do local 

(solo e sub-solo) com que se depararam; foi, apenas, o começo de todas as alterações 

posteriores, que acabaram por ter de ser introduzidas na obra projectada, por forma a 

viabilizar a sua edificação, sendo certo que a sua grande maioria nem sequer dizia respeito 

a trabalhos contratuais (…)”.  

 

Refere-se, ainda, que a necessidade de “(…) introduzir no decurso da empreitada, 

para tornar o projecto realizável com um mínimo de racionalidade construtiva, por forma 

a satisfazer as finalidades para as quais esta obra foi concebida pelo Estado (Ministério da 

Saúde)” pautou-se pelo “(…) recurso ao mecanismo dos chamados “trabalhos a mais”, 

sem qualquer fundamentação, quer nos artºs. 14º e 15º, quer no artº. 26º, (todos do 

RJEOP), conforme o projecto de Relatório evidencia (…);” 

 

Acresce que “(…) nenhumas dúvidas nos suscitam todas as observações e considerações, 

expendidas no projecto de Relatório, relativamente às deficiências do projecto e, sobretudo, 

relativamente à materialidade das intervenções sucessivas, na fase da execução da 
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empreitada, suas caracterizações técnicas, suas justificações, suas concretizações e, 

finalmente, seus montantes financeiros, repartidos pelos seis contratos adicionais e 

respectivos actos administrativos adjudicatórios, subjacentes e anteriores à formalização 

de cada um desses contratos;(…)” reafirmando a “(…) concordância com a subsunção, 

dos factos apurados, aos respectivos normativos do RJEOP, que os qualificam como 

“trabalhos a mais” ilegais (por expressiva violação do disposto no artº. 26º do RJEOP, 

sobre a sua génese e fundamentação técnica, económica e financeira), bem como, com o 

afastamento das regras gerais dos chamados “erros e omissões” do projecto (…)” 

 

Em matéria das “ (…) “das indiciadas “responsabilidades financeiras sancionatórias” 

(cfr. al. c) do nº 1 do artº. 65º da LOPTC) e sua imputação aos concretos decisores 

financeiros, na qualidade de “ordenadores de despesa pública”, resultante das suas 

funções e competências adjudicatórias, como membros do CD da ARSC – IP,” salienta-se  

“(...) atentos os respectivos montantes financeiros adjudicados sem “concurso público” 

(nos casos dos 1º, 2º e 3º contratos adicionais), ou sem “concurso limitado por prévia 

qualificação” (nos casos dos 4º, 5º e 6º contratos adicionais); (…) que os factos 

evidenciados no projecto de Relatório não deixem margem para quaisquer dúvidas, sobre a 

intervenção, destes responsáveis, no âmbito dos diversos actos adjudicatórios, que deram 

origem aos seis “contratos adicionais”. 

 

Considera-se, ainda, relevante que não obstante “(..) os responsáveis, apenas terem 

sido chamados ao acompanhamento da execução da empreitada quando a obra já se 

encontrava na sua fase de execução (ou seja: o processo transitou da DGIES, da sede do 

Ministério da Saúde, para uma sua entidade descentralizada, que foi a ARSC-IP e cuja 

competência territorial abarcava a localização desta empreitada, muito embora esta última 

entidade nunca tivesse intervindo nas fases preliminares do procedimento, isto é, até à 

formalização do contrato, que foi celebrado ainda em Lisboa), o certo é que, apesar de logo 

se terem apercebido das deficiências do projecto, foram eles a acompanhar as fases 

ulteriores da sua execução concreta e, por conseguinte, foram eles as únicas pessoas a 

poderem ser responsabilizadas financeiramente, pelas adjudicações adicionais, com 

preterição dos procedimentos legalmente exigíveis e que todos muito bem conheciam; daí, 

que se possa afirmar que as suas responsabilidades individuais se circunscrevem, apenas, 

ao âmbito financeiro e a nada mais, que isso, sendo, portanto, da estricta competência, 

deste Tribunal, o seu julgamento e eventual sancionamento, restricto aos actos adicionais, 

que determinaram e subscreveram, nas condições supra referidas.”  
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2. É igualmente mencionado no douto parecer se não teria sido pertinente o TC, ter 

ouvido os funcionários, que subscreveram as propostas de deliberação de 

adjudicação dos trabalhos adicionais, a fim de aferir da sua eventual 

responsabilidade financeira “indirecta”. 

 

3. Por último, refere-se que, “Partindo do pressuposto, que nos parece mais que evidente, 

que a génese dos problemas ulteriores, desta empreitada, esteve na forma como foram 

conduzidas as suas etapas mais preliminares, certo é que tudo quanto ali teve lugar deverá 

ser escrutinado até às suas últimas consequências, noutros específicos domínios da 

responsabilidade, que escapam ao controlo do Tribunal de Contas – que, neste domínio, 

apenas se limitou a evidenciar as situações, mas que as não aprofundou em termos de 

imputações concretas, até porque isso, conforme já foi referido, transcendia a sua 

competência, em termos de possibilidade de efectivação das respectivas e, eventuais, 

responsabilidades emergentes, dos vários intervenientes, nas tais fases preparatórias do 

concurso público; estamos a sugerir a ocorrência de irregularidades, que devem ser 

investigadas por outras entidades igualmente competentes (sobre o excelente trabalho já 

aqui realizado), em ordem à eventual efectivação de outro tipo de responsabilidades, 

designadamente nas áreas civil e criminal; assim sendo e, caso se obtenha a concordância 

com o exposto, sugere-se que na douta decisão final, a proferir, sobre o presente projecto de 

Relatório, seja determinada a sua comunicação (c/cópia de todos os documentos do 

Processo e deste Parecer), ao Exmo. Sr. Procurador-Geral da República, nos termos e com 

os fundamentos acabados de referir”. 
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XI - CONCLUSÕES 

 

11.1. Os trabalhos que constituem o objecto dos 1.º, 2.º, 3.º, 4.º, 5.º e 6.º contratos 

adicionais, no valor global de 8.487.762,16 € (4.220.504,14 € + 1.917.989,09 € + 

705.497,87 € + 232.989,40 € + 964.048,89 € + 446.732,77 €), atenta a 

fundamentação apresentada para os justificar, não são legalmente qualificáveis 

como erros e omissões ou trabalhos a mais, porquanto para tal seria necessário 

que reunissem os requisitos previstos nos artigos 14.º ou 26.º, n.º 1, do RJEOP, 

facto que, conforme decorre do exposto no presente Relatório, não se verifica, 

o que torna ilegal a sua autorização e consequente contratualização. 

 

Houve, assim, violação destas disposições legais. 

 

11.2. Aqueles trabalhos deveriam ter sido incluídos no contrato inicial da 

empreitada ou, em alternativa, deveriam ter sido, atenta a data da sua 

adjudicação: 

 

 Os que integram os 1.º, 2.º e 3.º contratos adicionais, objecto de concurso 

público ou limitado com publicação de anúncio no JOUE, nos termos da 

alínea a) do n.º 2 do artigo 48.º e artigo 52.º, n.º 2, do RJEOP; 

 

 Os incluídos nos 4.º, 5.º e 6.º contratos adicionais, objecto de concurso 

público ou do concurso limitado por prévia qualificação, nos termos da 

alínea b) do artigo 19.º do CCP. 

 

11.3. Os responsáveis pela autorização dos trabalhos em apreço encontram-se 

identificados nos pontos IV, n.º 4.3 e VI deste Relatório.    

 

11.4. Com aquela actuação, foram violados os artigos 14.º, 26.º, n.º 1, 48.º, n.º 2, 

alínea a), e 52.º, todos do RJEOP, e o artigo 19.º, alínea b), do CCP, o que é 

susceptível de gerar responsabilidade financeira sancionatória, nos termos da 

alínea b) – segmento autorização da despesa – do n.º 1 do artigo 65.º da Lei n.º 

98/97, de 26 de Agosto, com a redacção dada pela Lei n.º 48/2006, de 29 de 

Agosto, a efectivar através de processo de julgamento de responsabilidade 
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financeira (n.º 3 do artigo 58.º e 79º, n.º 2 e 89.º, n.º 1 al. a), todos da mesma 

Lei). 

 

11.5. A eventual condenação neste tipo de responsabilidade financeira sancionatória 

implica o pagamento de multa, num montante a fixar pelo Tribunal dentro dos 

limites estabelecidos no nº 2 do artigo 65º da citada LOPTC. 

 

11.6. A presente acção de fiscalização concomitante incidiu, como se prevê na lei, 

sobre a legalidade do acto adjudicatório que antecedeu a celebração dos 

contratos adicionais e sobre os actos materiais e financeiros decorrentes da sua 

execução. Contudo, no seu decurso, como acima se viu, na génese de tais 

contratos está sobretudo um projecto deficientemente elaborado e a ausência 

de outra documentação fundamental – v.g. o Estudo Geológico e Geotécnico 

atempadamente realizado – que foram objecto de aprovação no âmbito da ex-

DGIES. 

Ora, existem suficientes indícios de que tal aprovação foi feita com violação de 

lei e provável cometimento de infracções financeiras. Estando o contrato 

executado esgota-se a competência de fiscalização concomitante. 

Contudo, poderá justificar-se com aqueles objectivos de responsabilização a 

instauração de acção de fiscalização sucessiva. 
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XII – DECISÃO 

 

Nos termos e com os fundamentos expostos, acordam os Juízes do Tribunal de 

Contas, em Subsecção da 1.ª Secção, nos termos do artigo 77.º, n.º 2, alínea c), da Lei 

n.º 98/97, de 26 de Agosto, republicada em anexo à Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto: 

 

a) Aprovar o presente Relatório que indicia ilegalidades na adjudicação dos 

trabalhos decorrentes de alegados erros, omissões e trabalhos “a mais” e identifica 

os responsáveis nos pontos IV, n.º 4.3 e VI; 

 

b) Recomendar à ARSC, I.P.: 

 

 Rigor na elaboração e controlo dos projectos de execução de obras públicas, 

conforme impõe o n.º 1 do art.º 43.º do CCP, atendendo, particularmente ao 

disposto nos nºs 4 e 5 do mesmo art.º 43.º, conjugado com o disposto na 

Portaria n.º 710-H/2008, de 29 de Julho; 

 

 Cumprimento dos condicionalismos legais, designadamente no que respeita 

à admissibilidade de erros e omissões e trabalhos a mais no quadro 

legislativo vigente – art.º 370.º e seguintes do CCP. 

 

c) Fixar os emolumentos devidos pela ARSC, I.P. no valor de 1.716,40 €, ao abrigo 

do estatuído no n.º 1 do artigo 10.º do Regime Jurídico dos Emolumentos do 

Tribunal de Contas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de Maio, na 

redacção introduzida pelo artigo 1.º da Lei n.º 139/99, de 28 de Agosto; 

 

d) Remeter cópia do Relatório: 

 

 Ao Ministro da Saúde, Dr. Paulo Macedo;   

 Ao Presidente do Conselho Directivo da ARSC, I.P. Dr. João Pedro Pimentel; 

 Aos restantes responsáveis a quem foi notificado o relato, Drs. Rios Vilela, 

Fernando de Jesus Regateiro, Joaquim Gomes da Silva, Mário Rui Ferreira e 

Rosa Reis Marques; 
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 Ao Juiz Conselheiro da 2.ª Secção responsável pela área relativa ao Ministério 

da Saúde, alertando-se para o que se refere no nº 11.6 do ponto XI deste 

Relatório (Conclusões);  

 

e) Remeter o processo ao Ministério Público nos termos dos artigos 57.º, n.º 1 e 77º, 

nº 2, alínea d), da Lei n.º 98/97, de 26.08; 

 

f) Na sequência da promoção feita pelo Senhor Procurador Geral Adjunto junto 

deste Tribunal, e que acima se reproduziu no nº 3 do ponto X, remeter cópia do 

presente Relatório e de todo o processo à Procuradoria Geral da República; 

 

g) Após as notificações e comunicações necessárias, divulgar o Relatório na página 

da Internet do Tribunal de Contas. 

 

Lisboa, 15 de Novembro de 2011. 
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FICHA TÉCNICA 

 

 

Equipa Técnica Categoria Serviço 

 

Coordenação da Equipa 

 

Ana Luísa Nunes 

e 

Helena Santos 

 

 

 

Auditora-Coordenadora 

 

Auditora-Chefe 

 

 

 

 

DCPC  

 

DCC 

 

 

 

Paula Antão Rodrigues 

Marília Lindo Madeira 

 

 

 

Técnicas Verificadoras 

Superiores 

 

 

 

DCC 
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